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A efellvldade dos predlcamentos da Ma
gistratura e o fortalecImento estrutural do
Poder JudIciário, com seus positIvos reflexos
na prestação jurisdIcional. constituem Justa
medida da autentIcidade do regime democrá
tico.
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I - Preimbuto

Este trabalho é o resultado de um estágio de 3 meses (de abril a
junho de 1981), realizado na República Federal da Alemanha, nas Uni
versidacles de Bielefeld (cátedr;a do Prof. Dr. W. GRUNSKY), Gõt1!ingen
(cátedra do Prof. Or. W. HENGKEl), Erlangen (cátedra do Prof. Or. K. H.
SCHWAB). Tübingen (cátedra do Prof. Or. F. BAUR) e Konstanz (cátedra
do Prof. Dr. R. STORNER), bem como em Juízos Ordinários de 1Ç1 Grau
(Amtsgerichte), Tribunais Estaduais (landgerichte), Superiores Tribunais
Estaduais (Oberlandesgerichte) e Supremo Tribunal Federal (Bundesge
richtshof), além de entrevistas com advogados, promotores de justiça,
magistrados, auxiliares da justiça, estudantes de direito, como também
visitas lao Max-Planck-Institut para Direito Pen'al Estrangeiro e Intemacional
em Freiburg e ao Ministério da Justiça da Baixa Saxônia em Hannover.

A experiência somente foi possivel, mercê de convite formulado pelo
governo alemão, awavés do DAAO (Deutscher Ak,aclemischer Austausch
dienst), em convên'io c'oma CAPES (Coordenadoria de Aperfeiçoamento
do Pessoal de Nível Superior), do Ministério de Educação e Cultura, e,
frise-se, graças à compreensão do egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, no pertinente à importância da oportunidade.

A preocupação precípua, no decorrer do estágio, foi o estudo da
Organização Judiciária alemã, em especial no campo da jurisdição ordi
nária e, dentro desta, o âmbito cível, inclusive com sintética incursão
no processo civil.

Procura-se dar uma visão da justiça alemã, acentuando-se algumas
peculiaridades e tendo-se como escopo fazer com que o leitor, afeito
à realidade brasileira, chegue às suas próprias conclusões, no pertinente
ao que poderia ser adotado no Brasil, para um aperfeiçoamento na pres
tação jurisdicional. em especial no cível. lançam-se, porém, na parte final,
algumas sugestões.

Os frutos desta marcante experiência, em que foram deixadas de
lado indagações doutrinárias. para uma observação e análise eminente-
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mente práticas do dia-a-dia forense na Alemanha - tema como que des
cooheoido no B~asil, 'ante a ausência de publicações específioas -, serão,
a seguir, e~postos, coHmando-se, ao menos, despertar o interesse daque
les que, com maior tempo, possam se dedicar a uma pesquisa mais
profunda. Somente esta possibilidade constitui retribuição bastante.

11 - A justiça alemã de hoje

O cuidado do povo alemão e, em especial, dos advogados, magis
trados e professores com a justiça, no campo do aceleramento da pres
tação jurisdicional, tem sido uma constante nos últimos 100 anos. Note-se
que, já em 1885, ono BAHR - conhecido por suas críticas ao diploma
processual civil alemão de 1879 - previa tempos sombrios no respei
tante à prestação jurisdicional no civel, tanto em decorrência de imper
feições de certas normas processuais, quanto em razão da morosidade
de alguns magistrados e, inclusive, da incorreta exegese ou desconheci
mento da própria lei,

A previsão, em parte, se concretizou, não sem se sentir uma veemente
reação que, aos poucos, foi produzindo resultados (1), mercê de o Estado
passar a atender os reclamos por uma justiça mais rápida e segura,
Apesar disto, no ano de 1965, mais precisamente no dia 8 de dezembro,
HANS SCHNEIDER, em palestra proferida na Cidade-Estado de Bremen,
assim se expressou:

"A justiça é o fundamento do Estado de Direito, Mas, para
o Ministro da Fazenda, os tribunais são sempre uma empresa
subvencionada, O terceiro Poder no Estado - como a justiça
é freqüentemente chamada - não possui dinheiro nem canhões,
e se ela merece crédito é a questão" (2) ,

Nos últimos 20 anos, porém, a situação parece ter mudado consi
deravelmente, principalmente com o fortalecimento da infra-estrutura
material e pessoal do Judiciário, o que motivou, de imediato, uma agiliza
ção na prestação jurisdicional. O Judiciário alemão de hoje, embora
ainda por demais ligado ao Ministério Federal da Justiça e aos Ministérios
Emadu'ais (3), não só no referente à dependência orçamentária, como tam
bém nas nomeações e promoções de magistrados, é muito bem estrutu
rado, inexistindo qualquer parcimônia do Estado, neste particular,

A justiça alemã atual, em termos comparativos com a brasileira, é bem
mais rápida e muito mais cara. A rapidez é resultado do número de
magistrados (4), juizos e tribunais, da especialização em todos os campos

(1) Vide o tópico "Breve registro da evoluçllo do proceslO civil alemão nos OIUmos '00 anos".

(2) SCHNEIOeR, Hans - Rlchler und Oerichle In der 8undesrepubllk - Angelllachsan - Varlag Bremen,
'966. pllg. 3.

(3) Os Ministérios Elltaduals da Justiça silo equlvalent.. às noa8BS Secrelarlaa Estaduais da Justiça.

(4) Para uma populaçAo de 60 mllhOes da habltanle., ou seja, eproximadamente a metade de brasileira,
no eno de 1980, 15.532 Juizes proflsalonala e8tavam a exercer a judlcalura ne Alemanha, valendo
reglslrar que 12.019 o faziam no campo da Jurladlçllo ordlnllrie. Tal número é constantemente alterado
quando ae atinge a cerga esUmeda como mblma para ceda magistrBdo, e qual, no Ambllo eeledual
e no campo clver. fica em tomo de 600 feltoe enuele, noa Juizos Ordlnérios de 1.° Grau, de 150 a
200 proces_ de compelAnc la originária ou recurao.. nos Tribunais Estaduais, e de 60 a BD reeu reos,
noe Superiores Trlbunell Esleduals.
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e graus de jurisdição, bem como fruto do número de auxiliares qualificados
e do recurso aos mais modernos meios materiais (gravadores, fotocopia
doras, máquinas de escrever eletrônicas, computadores etc.) e o custo
decor.re,dket-amente, da estrutura antes referida, servindo, também, con
iorme se verá na ocasião oportuna, como freio inibidor a aventuras ju
diciárias (5) .

Dessarte, embora ainda se possam ouvir algumas isoladas queixas,
com relação à morosidade da justiça alemã, as mesmas, considerada a
duração normar da tramitação processual (6) e, acima de tudo, levando-se
a efeito uma análise comparativa com a média brasileira, não parecem
ser inteiramente procedentes, a despeito de seu mérito, qual seja, fazer
com que o Legislativo e o Executivo estejam sempre atentos para o
assunto, iaté porque, em assim pr~do, zelam, de um l,ado, ?elo
direito de o cidadão contar com pronta prestação jurisdicional e, de outro,
contribuem para tornar o Judiciário mais respeitado.

r 11 - Organização judiciária

A organização judiciária, na República Federal da Alemanha, prima
pela especialização, a cada ano ainda mais notada.

Para um melhor entendimento, procurar-se-á 10rnecer uma "isão
geral, examinando-se mais detidamente a jurisdição ordinária e, nesta,
particularizando-se a jurisdição cível, objeto precípuo deste estudo (7).

Em primeiro lugar, impõe-se mencionar que, de acordo com a natu
reza da controvérsia, estar-se-á no âmbito da jurisdição constitucional
(Verfassungsgerichtsbarkeit), da jurisdição administrativa comum (Verwal·
tungsgerichtsbarkeit) ou especial - financeira e social - (Finanzgerichts
barkeit e Sozialgerichtsbarkeít), da jurisdição trabalhista (Arbeitsge
richtsbarkeit) e da jurisdição ordinária (Ordentliche Gerichtsbarkeít).

1 - A jurisdição constitucional vela peJo respeito às Constituições
estadtuais (Lãnderverfassungen) e federal (Grundgesetz), queraprec'iando
a constitucionalidade de uma lei, quer analisando atos administrativos
no campo cons1itucional. Par:a tal fim, existem Tribunais C<>nstitucionais
E'staduais (Verfa,ssung'sgerichtshõfe der Lãnder), em número de 9 (8) e
um Tribunal Constitucional Federal (Bundesverfa,ssungsgericht), situado
em Karlsruhe (9), os primeiros com juízes de carreira e honorários, va-

(6) VIde 0$ tóplCO$ "Dellpeaall P,ocessuals" e ",I,saistêncla Judieil,ia".

(6) Vide os tópicos "Primeira Instência", "segunda Inslênela" li "Terceira InsIAnela".

(7) Vide esquema no final deste tópico.

(8) Inexlslem no Estado de SChleswlg-Holstein e em Berlim Ocidenlal.

(91 Como curiosidade, registre-se que a declaraçllo de ~oto vencido somente 01 possr~el, ne Alemanha, no
âmbito da jurl8dlçllo constl1uclonel e unicamente perante o Tribunal Constitucional Federal, que é o
mais alto tribunal do pars a, !ls ~ezes, chega li funcioner como uma espécie de 4.• Inalllncla, pois
pode, no campo constitucional, verificar se uma decls!o do "Gemelnsamer Senat der Obertten
Gerlchtsh6le des Bundes" (Senado Conjunto dos Superiores Tribunais Federais) conlrarlou a ConsU.
tulçll.o Federal.
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riando a composição em cada Estado (10), de acordo com as Constituições
e leis respectivas, e o segundo integrado somente por juIzes de carreira,
distribuídos em dois Senados, sendo que 50% de seus componentes são
escolhidos pelo Congresso e o restante pelo Conselho Federal (11).

2 - No âmbito da jurisdição administrativa comum são dirimidas
as controvérsias surgidas entre o Estado e o particular, referentes a
relações entre os mesmos estabelecidas, quer sejam pertinentes a negócios
jurídicos, quer se refiram à ordem e segurança públicas, desde que não
estejam abrangidas pelos juízos de finanças e sociais.

A jurisdição administrativa comum é exercida por Tribunais Admi
nistrativos (Verwaltungsgerichte) (12), Superiores Tribunais Administrativos
(Oberverwaltungsgerichte) e pelo Supremo Tribunal Administrativo (Sun
desverwaltungsgericht). Os Tribunais Administrativos são sed-iados nos
!Estados (13) e decidem através de Câmaras compostas por juízes de
carreira e honorários, em 19 grau de jurisdição.

Os Superiores Tribunais Administrativos, em número de 10, locali
zam-se, em regra, nas capitais estaduais (14), decidindo seus Senados (15),

compostos por juízes de carreira e honorários, em 2~ instância .

.Q Supremo Tribunal Administrativo, localizado em Berlim, julga as
revisões interpostas contra decisões dos Superiores Tribunais Adminis
trativos, por seus Senados (16) - compostos unicamente por juízes de
carreira - e, por seu Grande Senado, dirime as controvérsias de interpre
tação (questões de direito) que possam surgir entre os Senados.

Por derradeiro, refira-se que no âmbito da jurisdição administrativa
também são apreciadas as questões disciplinares e funcionais pertinentes
aos funcionários públ'icos em geral e, particularmente, as referentes a
atos praNoados por médicos, enfermeiros, laboratoristas e arqu:iteros, em
razão de seus respectivos ofícios e na condição de funcionários. Tais
controvérsias são tratadas, em 19 grau, pelas Câmaras Disciplinares (Dizi
plinarkammern), Juízos para as Profissões Referentes à Saúde (Berufs
gerichte für Heilberufe) (17) e Juízos Profissionais para Arquitetos (Berufs
gerichte für Architekten) (l8); em 29 grau, pelas Cortes Disciplinares (Dizi
plioorhofe), Coortes para as P,rofissões referentes à Saúde (Berufsgerichts
hofe für HeHberüfe) e Co'rtes Profissionais para Arquitetos (Berufsgerich-

(10) Em médIa, cada Tribu nal tem carca de 9 ju Izes.

(11) Trata-se de um órgão onde os Estados têm representaçêo proporcional ao numero de habitantes,
sendo os representantes indicados pelos govamos respectivos.

(12) O lermo "Gerlcht" tanto vele para Juizo, quanto para tribunal.

(13) HIl Estados com mais de um colegiado e, atualmente, conta li Alemanha com 33.

(14) O Estado de Schleswlg·Holsteln nAo possui dito órgêo, utillzando-se do de Niedersachsen, que, por
sua vez, nAo é sediado na capital, Hannover, me em lüneburg.

(15) H4, na Alamanha, cerca de 120 Senados Administrativos com. om média. 5 Juizes cada.

(16) Silo 8 e cada senado ju Iga com 5 iu rze8 de curelra.

(17) A traduçAo literal "Juizos Profissionais para Profl8ll0es de Cura" - além de pleonástica, nllo daria
li Idéia correta.

(111) ,.,. ClImaras Disciplinares e os Juizos Proflll8ionals funcionam junto aos Tribunais Administrativos.
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tshõfe für Arohitekten) (UI) e, em 3Q grau, pelo Supremo Tribunal Adminis
trativo.

Registre-se que, no campo disciplinar e de responsabilidade profis
siona\, os colegiaoos, do primeiro ao último grau de jurisdição, são com
postos por juízes profissionais e honorários.

Ainda no aspecto disciplinar, é de se menci,onar a existência dos Tri
bunais Funcionais para Juízes (Dienstgerichte für Richter), que funcionam
agregados aos Tribunais Estaduais (Landgerichte) e julgam causas rela
tIvas a del,itos e contravenções perpetrados por juízes no desempenho
de suas funções; das Cortes Funcionais para Juízes (Dienstgerichtshõfe
für Richter) funcionando agregadas aos Superiores Tribunais Estaduais
(Oberlandesgerichte), e que julgam os recursos dos Tribunais Funcionais
para Juízes; dos Juizos de Tropas (Truppendienstgerichte), que se asse
melham às nossas Auditorias Militares. Das decisões proferidas pelos
Juizos de Tropas cabe recurso ao Supremo Tribunal Administrativo, que
apreciará a questão por intermédio de Senados especializados
(Wehrdienstsenate), onde também participam juízes honorários.

3 - A jurisdição de finanças ocupa-se de um campo especial do
d/i1reito administrativo, qual seja o direito fiscal 5teuerrecht) (20). No
âmbito da su'a competência, está o julgamento de mandados de segurança
contra atos de autoridades fazendárias em matéria de tributos (inclusive
taxas aduaneiras).

Os Tribunais de Finanças (Finanzgerichte) (21), em número de 13,
acham-se sediados em todos os Estados (22) e decidem, por seus mais
de 100 Senados, compostos por juízes de carreira e honorários (5 em
cada), as questões antes referidas, em 19 grau de jurisdição.

A Corte Federal de Finanças (Bundestinanzhof), sediada em München,
8'preoia, em grau revisional (23), causas decididas pelos Tribunais de
Finanças, nas hipóteses em que a revisão é admissível, e julga, em
primeiro e único grau, mandados de segurança contra atos do M'ln'lstro
das Finanças (Bundesfinanzminister), bem corno ações relacionadas a
certas controvérsias aduaneiras, por intermédio de seus Senados isolados
e do Grande Senado (24), compostos somente por juízes de carreira.

4 - A jurisdição social também se ocupa de um campo especial do
direito administrativo, qual seja, o direito previdenciário (25). Perante a
mesma são apreciadas as controvérsias pertinentes a aposentadoria,

(19) As Cortes Plsclplioares e as Cortes Proriasionais funciooam junto aos Superiores Tribunais Adminis
trativos.

(20) Nol8-se que a parte somente pode recorrer a um juizo de finanças, V.g., por Inconformismo com
relaçllo a delerminado imposlo ou taxa, após haver reclamado admJnlslratlvameote persnte a replr
tlçllo fazendAria competente.

(21) Vide a noll nO 12.

(22) O ellado de Nordrhein-West1alen possui dois.

(23) Vela-ae que da declsllo de 1.a Ins!Ancia nAo cabe apelaçAo, maB somente revisAo, versando o recurso,
pois, apensl sobre questões ele direito, como se abordarA no tópico especifico (Revldo).

(24) Os Seoados isolados julgam com 5 juizes e o Graode Senado é composto por 7.

(25) o Dlrollo Provldenclarlo ti denominado. na Alemanha, Direito Social (SoZlalrechl).
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pensões, pecúlios, auxíl io-desemprego, salário-família, salário-detenção,
auxilios de guerra, seguros sociais, enfim, todas as questões que digam
respeito à previdência social ou, em outras palavras, que se lastreiem no
"Princípio do Estado Social" (Sozialstaatsprinzip), que não tenham sido,
a juízo do interessado, resolvidas adequadamente pelas vias administra
tivas. Os Juízos Sociais (Sozialgerichte) (26), em número de 50, acham-se
localizados em todos os Estados (27) e conhecem, em 19 grau, através
de suas Câmaras compostas de juizes de carreira e honorários, as
questões antes referidas.

Os Tribunais Sociais Estaduais (Landessozialgerichte), sediados um
em cada Estado, julgam, em grau de apelação, os recursos contra deci
sões dos Juízos Sociais de 19 Grau, fazendo""'O por intermédio de Senados,
onde tomam parte juízes profissionais e honorários.

O Tribunal Social Federal (Bundessozialgericht), situado em Kassel,
tem competência originária em relação a certas questões entre os Es
tados e a União ou entre um Estado e outro, que não digam respeito a
matéria constitucional, e, de igual, competência recursal ao apreciar
revisões contra decisões proferidas pelos Tribu nais Sociais Estaduais.

5 - A jurisdição trabalhista trata das questões reguladas pelo direito
do trabalho, devendo se salientar que dito ramo do direito, em suas linhas
básicas, se acha delineado no Código Civil (Bürgerliches Gesetzbuch).

Os Juizos Trabalhistas (Arbeitsgerichte) acham-se sediados em todos
0$ Estados da Alemanha (28) e apreciam, em 19 grau, as pendências la·
borais (29) .

Os Tribunais Estaduais do Trabalho (Landesarbeitsgerichte) funcio
nam em todos os Estados da Alemanha (30) e, por suas Câmaras (31),
compostas por um juiz profissional e dois honorários, apreciam os recur
sos interpostos contra decisões e sentenças dos juízos de 19 grau.

O Tribunal Federal do Trabalho (Bundesarbeitsgericht), sediado em
Kassel, decide, por seus Senados, as revisões interpostas contra julga
mentos dos Tribun,ais Estaduais do Trabalho e, por seu Grande Senado,
possíveis divergências de interpretação entre os demais Sen'ados traba
lhistas (32) .

(26) Poderia ser empregedo o termo "Tribunais Sociais", como se vê dae nolas 12 e 21, mas OptOU-M,
desta lelta, pela expressA0 "Juizos", para distinguir estes colegiados dos Tribunal. Soclalll ElItadualll
(Landellaozlslgerlchte).

(27) Estados de maior expre811ilo, como Nlederaachsen, Nordrhein-Wesllslen, Baden.Warttemberg, Hnsen e
Bayem, contam com 7 ou B Tribunais.

(2B) H6 Estadll9, como Nordrhein-Westlalen, com 29 sedell de ju Izos trsbslhi stas (ne Alemanha tods h6
cerca de 100) e o número total de julzell, em 1.- e 2.- InslAncies, ultrapassa 600, excluldo. 08 re·
presentantea dos trllbelhadores e os patronais.

(29) Em multo se assemelham às nossas Juntas. dlferenclando-se destas, em especial, pela clrcunslilncls
de nlo ser nece8116rla a presença dos rapresenlllnles doe empregadOlJ e empregsdores, ne eudlêncla
designada somenls para fins de concillaçlo, li qual comparece, apenaa, o juiz prolinlonal.

(30) H6 Estados com msls de um Tribunal, como Nordrheln·Wesllalen.

(31) Cerca de 130.

(32) Tania nos Senados. quanto no Grende senedo. 1\6 juizes prolissionais e representantes cfasaista•.
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6 - A jurisdição ordinária abrange a jurisdição penal e a clvel (quer
contenciosa, quer voluntária) (33), sendo prestada pelos Juízos Ordinários
de 19 Grau (Amtsgerichte), Tribunais Estaduais (Landgerichte), Superiores
Tribunais Estaduais (Oberlandesgerichte) e Supremo Tribunal Fedaral
(Bundesgerichtshof) (34).

Os Arntsgerichte (juízos ordinários de 19 grau) localizam-se em todas
as sedes de Comarca (Bezirke) da Alemanha, em número que se aproxi~

ma dos 550 (35), e são competentes para o julgamento, em 19 grau, de
causas cíveis, observado o valor e a natureza (conforme, oportunamente,
se verá), e de causas penais, nos dei itos mais levemente apenados e nos
processos relativos a menores.

No âmbito cível, todo processo é conduzido, em regra, por um juiz
singular (Einzelrichter), muito embora, nas questões relativas à agricultura,
funcionem, junto com o jujz profissional, 2 honorários.

No campo penal, a jurisdição é prestada por um juiz singular ou pelo
Schõffengericht (colegiado composto por 1 juiz profissional e 2 honorá
rios). Já no campo dos menores, os processos infracionais são decididos
ou por um juiz de menores singular, ou por um Jugendschõffengerichl
(colegiado igualmente integrado por 1 juiz profissional e 2 honorários).

Os Landgerichte (Tribunais Estaduais) são 93 em toda a Alemanha (36),
com 1.104 Câmaras Cíveis e 1.119 Câmaras Criminais. As primeiras jul
gam com 3 juízes profissionais, em 19 e 29 graus, sendo que honorários
somente funcionam nas Câmaras Comerciais (Kammern für Handelssa
chen) (37). As segundas são sempre compostas por juízes profissionais e
honorários, sendo que a Pequena Câmara Criminal (Kleine Strafkammer)
é integrada por 1 profissional e 2 honorários, a Grande Câmara Criminal
(Grosse Strafkammer) e o Tribunal do Júri (Schwurgericht), por 3 profis
sionais e 2 honorários. As Câmaras do Landgericht funcionam, umas
em 1? instância e outras em 2~, estas apreciando recursos contra deci
sões e sentenças dos Amtsgerichte (38) .

(33) A JurlsdlçAo voluntária é regrada por lei pr6pria (GeselZ Ober die Angelegenhellen der frelwllllgan
Gerlchtsbarkelt), de 17·5·1978, com alterações posteriores. Em seu campo, se fez senllr um cresci
mento de atribuições do Rechtspfleger (auxiliar da Justiça, que é objeto de abordagem naste ea
ludo, em capitulo pr6prlo). com a conseqüente retirada de atribuições do juiz, Inlervlndo este lO'
mente em casos especiais.

(3'4) Ao tratarmos da primeira. segunda e lerceira instâncias, no clvel, em tópico apartado, o lema ler'
continuidade.

(35) Este número Já foi superior a 600, mas, por lorça de uma tendência no sentido de unificar Co
marcas, sendo aS menores absorvidas pelas maiores, nos últimos cinco allos operou-se conslderll
vel dlmlnulçlo, tento que, em 1980, o anuário estallstlco respectivo registrou 557.

(36) A maioria dos Estados possui mais de um (Bayern. por exemplo, com uma populaçlo de aproxi
madamente alio milhões de habitantes, tem 21; Baden-Württemberg, 17 e Nordrheln-Westfalen, 19).

(37) Os Juizes honorários são escolhIdos entre respellados comercIantes, os quais. em número de 2.
compõem uma Câmara. sob a presidência de um Juiz prollsslollsl e muilo auxilfam a esta, com a
vivência mercanlil que possuem. Os designados servem por determinados perlodos e somente têm
o direito de perceber o necessário para despesas de conduçlo. As Clmeras Comerclsls 140 reco
nhecldes, na Alemanhs, como uma experiência altamente positiva.

(38) OB Landgerlchte. em 2," inatAnela. em muito se aSBemelhem aos Tribunais de Aloada do Brllall.
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Os Oberlandesgerichte (Superiores Tribunais Estaduais) são 20 em
toda a Alemanha (39) e, por seus 379 Senados Cíveis e 81 Criminais,
decidem, em regra, os recursos interpostos contra decisões e sentenças
de 19 grau, normalmente proferidas pelos Landgerichte e, excepcional
mente, pelos Amtsgerichte (40).

Os integrantes dos Senados são juízes profissionais, em sua maioria
magistrados de carreira, muito embora possam também ter assento pro
fessores catedráticos que recebem uma carga menor de feitos para apre
ciação e, de conseqüência, não comparecem a todas as sessões, perce
bendo vencimentos inferiores (4.1).

Os Senados Criminais têm, excepcionalmente, competência originá
ria, como acontece no respeitante a crimes catalogados como de traição
(ex.: espionagem).

O Bundesgerichtshof (Supremo Tribunal Federal) localiza-se em
Karlsruhe, conta com 16 Senados - 5 criminais e 11 cíveis (42) - e
apreoiaas reViisóes interpostas contra julgamentos de 2~ instância. r:
integrado exclusivamente por juízes profissionais.

Além dos Senados isolados, há um Grande Senado para causas cri
minais (Grosser Senat für Strafsachen), um Grande Senado para causas
cíveis (Grosser Senat für Zivilsachen) e os Grandes Senados Reunidos
(Vereinigte Grosse Senate), pelos quais se busca assegurar a unidade de
interpretação do direito.

O Supremo Tribunal Federal, no campo da jurisdição ordinária, é o
mais alto Tribunal do país, sendo de notar, porém, que, havendo divergên
cia de interpretação entre duas ou mais Supremas Cortes Federais, po
derá ser invocado o Senado Conjunto dos Superiores Tribunais Federais
(Gemeinsamer Senat der obersten Gerichtshõfe des Bundes), também
sediado em Karlsruhe e composto por juízes representantes de todas as
Supremas Cortes Federais.

Registre-se, de igual conforme já anteriormente mencionado (nota 9),
que o mais alto Tribunal alemão é o Tribunal Constitucional Federal
(Bundesverfassungsgericht), o qual pode rever uma decisão de qualquer
corte federal e, mesmo, do Senado Conjunto dos Superiores Tribunais
Federais, se dita decisão ferir a Constituição Federal (43).

(39) Neste nlimero está Incluldo também o Supremo Tribunal Esladual de Bayern (Bayerlsches Oberstes
landeegerlchl), colegiado que somenle exlsle em referido Estado, COm competêncIa civil e penal
especlllca, (lue o distingue dos demais Oberlandesgerlchte bávaros e em relação aos quais fun·
clona como Inslancia superior, em detennlnedaa caulas.

(40) Oe Oberlandesgerlchte e(lulvalem aos Trltluneis de Justrça brasileiros.

(41) Na Alemanha nlio se conhece o (lue convencionamos denominar de "qulnlo constitucional", multo
embora seja posslvel promotores passarem a ser juIzes e vlce-versa, Por outro lado, não rara·
mente julzea e promotores optam pelo trabalho em atividades técnicas ou edmlnlstrativas, quer n08
Trlbunala, quer nas secretarias de Justiça dos Estados, quer no Ministério da Justiça, onde podem
pennanecer alé a aposenladorla. Tal, porém, obedece a diferente regulamentaçlio, no ambllo de
cada E.lado.

(42) Um Senado criminal localiza·se em Berlim.

(43) O Bundesgerlchtshol somente equivale ao nOllo Supremo Tribunal Federal, poil, no IimbUo da juris
dição ordiné.rla.
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IV - O recurso ao Judiciário, no âmbito do direito prlvado

Igualmente como se dá no Brasil, as partes e os advogados procuram,
sempre que possível, evitar as demandas judiciais, no campo do direito
privado. Assim, buscam o acordo extra-judicial como uma forma mais
célere e menos dispendiosa (44) para dirimi'r as pendências surgidas.
Quando tal não é alcançado e deixa-se de recorrer ao juízo arbitral (45),
a parte interessada, na hipótese de se julgar credora da outra, ao invés de
ajuizar ação para receber o seu crédito, pode optar - e em regra o faz
- pela interpelação judicial do devedor a satisfazer a obrigação, com o
que ou obtém essa satisfação ou um título executivo judicial ou ainda, na
hipótese de simples impugnação do devedor, poderá ter Início o processo
propriamente dito. Trata·se de um procedimento menos oneroso e, nor
malmente, eficaz, denominado Mahnvertahren (procedimento monitório),
o qual será abordado no curso deste estudo.

Podem as partes, todavia, lançar mão, desde logo, da ação própria,
perante o juízo competente, ou porque não pretendam interpelar ou por
não ser admissível a interpelação. Neste particular cumpre abrir, aqui,
um parêntese para esclarecer que nem sempre as partes são obrigadas a
recorrer a um advogado, a fim de assisti-Ias judicialmente e, por outro
lado, têm que se valer, em algumas oportunidades, de mais de um pro
fissional, se quiserem ter acesso a todas as instâncias.

Assim, nos Juizos Ordinários de 19 Grau, faculta-se às partes peti
cionar diretamente, podendo, porém, se preferirem, ser representadas por
um advogado habilitado ou, mesmo, por quem - embora não seja advo
gado - tenha conhecimentos jurídicos (ex.: bacharel não inscrito na
Ordem, ou estagiário).

Já nos Tribunais Estaduais - quer quando funcionam em 11}. ou em
2!]. instância -, nos Superiores Tribunais Estaduais e no Supremo Tribunal
Federal, é necessário que a parte esteja assistida por advogado legalmen
te habilitado. Não basta, porém, a inscrição perante o órgão de classe,
sendo de mister o credenciamento junto ao Tribunal respectivo. Em certos
Estados, um advogado pode estar autorizado a funcionar perante um Tri
bunal Estadual e o respectivo Superior Tribunal Estadual. Via de regra,
porém, ele se acha admitido apenas em um Tribunal.

Já no Supremo Tribunal Federal, somente um reduzido corpo de
advogados se acha credenciado (46).

Como conseqüência do antes exposto, no cível os advogados podem
militar sem impedimento perante os Juízos Ordinários de 19 Grau per
tencentes à circunscrição do Tribunal Estadual para o qual estejam admi
tidos. Para estes Tribunais Estaduais, dita admissão é alcançada sem
maiores dificuldades e praticamente decorre da habilitação e, bem assim,
da localização do escritório profissional, ou seja, um advogado inscrito

(44) Vide o t6pico relativo a despesas judiciais.

(45) O recurso , arbitragem lem 81do eltpresaivo, precipuamente em questOes mercantis de maior vulto.

(46) Atualmente alo apenaa 21.
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no órgão da classe está automaticamente habílitado no Tribunal Estadual
em cuja circunscrição tem seu escritório (47).

A admissão aos Superiores Tribunais Estaduais, porém - nos Es
tados que não permitem duplo credenciamento -, só é alcançada após
determinado tempo, observada a experiência e o renome profissional, o
mesmo se verificando, unicamente com maiores exigências, no referente
no Supremo Tribunal Federal.

Consigne-se, ainda, que um advogado habilitado em um Superior
Tribunal Estadual ou perante o Supremo Tribunal Federal, em princípio,
não milita em outros Juizos ou Tribunais.

A razão do sistema antes relatado parece residir na preocupação
de que a parte reste bem atendida. Este, acredito, é o fundamento do,
até certo ponto, rígido controle do exercício profissional da advocacia
na Alemanha. Ao que senti, não se visa impedir o trabalho do advogado
mas, sim, defender o interesse das partes e, ao mesmo tempo, premiar
aqueles que se destacam. Por outro lado, a circunstância de a parte
se encontrar bem representada tem, também, como supedâneo, servir à
administração da Justiça, pois, indubitavelmente, tal facHita a prestação
jurisdicional. Mencione-se, a propósito e infelizmente, ser até certo ponto
freqüente em nosso país a constatação, nos mais elevados Tribunais, de
advogados de renome, autênticos mestres do direito, estarem a assistir
a uma das partes, enquanto a outra é representada por um recém-for
mado, o qual, por mais esforçado que seja, normalmente não está ao
nível do patrono da parte adversa, o que pode levar a desastrosas con
seqüências, inclusive no campo do direito material, pois, a despeito dos
poderes concedidos ao magistrado brasHeiro na condução do processo
(arts. 130, 342 etc., do CPC), deles não poderá usar a ponto de compro
meter a indispensável imparcialidade.

Observe-se que o exercício profissional da advocacia, na Alemanha,
na forma já referida, dá-se no âmbito da jurisdição ordinária e tão-somente
no cível.

A situação mencionada é encarada com a maior naturalidade pejos
próprios advogados, ao contrário do que poderia acontecer no Brasil e,
na prática, ao que tudo indica, são alcançados, de maneira geral, os ob~

jetivos pretendidos, certamente para tal resultado também contribuindo
o profundo sentido de especialização que está presente em todos os
campos na Alemanha, inclusive na advocacia (48) .

Por derradeiro, fechando o parêntese, mencione-se que o exercício
da advocacia, no cível, como relatado, em nada altera o alto respeito
que se devota ao "Prinzjp der freien Advokatur" (princípio da livre ad
vocacia) .

(47) Excepclonalmenta. tembém eslar' credenciado paranta o Superior Tribunal Estadual respectivo, noa
poucos Estados que tal edmltem.

(48) Impressiona aos alemles como os /ulles e advogadOll brasileiros, em sua grande maioria, davem ter
bom conhecimento de todos os ramoa do dIreito. li. propósito, é comum, na Alemanha. que um con
ceituado advogado ou, mesmo, um experiente magistrado, contasse não ter condlç6es de respondsr
a uma Indagação que escape ao ramo especlllco da respectiva milJtAneia, por mais singela qus
POlISa parecer a questão a um protlsalonal braallelro.

R. Inf. legisl. lroama a. 19 n. 74 abr./jlln, 1982 195



1 - A U instAncia

Os liUgios, no âmbito do direito privado, são resolvidos, em 1~ ins
tância, através do já citado procedimento monitório ou, quando tal não é
alcançado, por intermédio da ação própria.

A prestação jurisdicional, em 19 grau, é exercida pelos Juizos Ordi
nários de 19 Grau (Amtsgerichte) e pelos Tribunais Estaduais (Landge
richte), através das Câmaras de 1~ instância.

Os Juizos Ordinários de 19 Grau são competentes:

8) para o procedimento monitório (Mahnverfahren), qualquer que seja
o valor do débito, mas, como ainda se verá, inocorrendo a satisfação da
obrigação e sendo a pretensão impugnada, o processo que poderá se
seguir nem sempre será da competência do Juízo onde foi processada a
interpeIação;

b) para causas de valor de até 3.000 DM (§ 23, n<? 1, GVG) (49),
muito embora a condenação possa ser superior;

c) para causas de valor superior a 3.000 DM, quando as partes con·
cordarem, expressamente, com a submissão da quaestio jurís ao Amtsge
rlcht, ou na hipótese de não have-r 'impugnação específica do réu, o que
importa na prorrogação da competência;

d) quando a natureza da ação assim o determinar, independentemen
te do valor da causa (ex.: locação) - § 23, n9 2 a - h GVG;

e) para as causas atinentes ao direito de família.

Os Tribunais Estaduais, por suas Câmaras de 1~ instância, são com
petentes para todas as causas cíveis e comerciais que escapem à com
petência dos Amtsgerichte, ou seja:

8) para causas de valor superior a 3.000 DM;

b) para causas de valor inestimável.

São, igualmente, competentes os Landgerichte, em 19 grau, para
processos de indenização contra o Estado, por força de atos praticados
por funcionários públicos em tal condição (§ 71, 11, n9 2, GVG).

O trabalho do juiz em um Juízo Ordinário de 19 Grau em muito
difere do trabalho de um magistrado brasileiro em semelhante situação.
Em primeiro lugar, há toda uma infra-estrutura em auxílio do juiz alemão,
a principiar pelas excelentes instalações (prédios amplos, mobiliados fun
cionalmente, sem qualquer luxo, mas com todo conforto), pelo respaldo
pessoal (há assessores, datilógrafas e secretárias que servem a um ou
mais juízes) e técnico, com utilização de recursos modernos (gravações
com aparelhagem especial, máquinas eletrônicas, fotocopiadoras etc.).

(411) Gerlchlaverfll..ungllglleelZ. equivalente eo noeeo C6c:llgo de Orgenlzeçlo e Divido Judlclãtlae. No
referente eo velor em no..a moeda, a quanlia e. aproxima dos Cr$ 200.000,00 (mae nlo .. pode
lIeQUlIcer, por outro l.do, que um lrabalhador nlo especializado percebe, n. Alemanha. cerc. de
1.500 DM 10 mêe).
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Tal se constata em qualquer Comarca, inclusive nas menores, que equi
valeriam às de H entrância, no Brasil (entrãncia inicial, no Paraná).

Há que se ressaltar ser todo o edifício do Forum muito bem cuidado,
contando o respectivo Diretor com verba suficiente, anualmente fixada,
segundo o solicitado diretamente ao órgão competente da Secretaria da
Justiça, para comprar material (inclusive para aquisição de livros), cum
prindo mencionar, apenas para se ter uma idéia, que em uma Comarca
com 53.000 habitantes, só para a biblioteca dos juízes, promotores e
advogados, são destinados 12.000 DM (cerca de Cr$ 780.000,00) anuais.

O trabalho do magistrado, por outro lado, é em muito facilitado pela
regra na Alemanha observada e que um dia, quiçá, também o será em
nosso País, segundo a qual um juiz é necessário para julgar e, assim,
somente deve pratícar os atos que demandem a sua apreciação de julgador
(decisões, coleta de prova oral e sentenças). Após o exame de dezenas
de autos, verifiquei que, desde o recebimento da inicial até a sentença
final, os mesmos são apresentados ao juiz, em regra, duas ou três vezes.
Tudo o que deve ser feito para cumprimento das normas procedimentais,
fica a cargo do cartório (Geschãftsstelle) e, às vezes, dos Rechtspfleger (SD).

A propósito, não vislumbro, dentro da nossa sistemática processual,
qual a razão de tanto trabalho infrutífero, que consome precioso tempo do
magistrado brasileiro. Ouso, a respeito, sugerir estar na hora de um
basta, sendo perfeitamente possível, sem qualquer reforma processual ou
delegação de jurisdição, bem como sem vilipêndio às normas legais 
ao contrário, cumprindo-as à risca -, determinar o juiz todas as provi
dênoi'as que não demandem uma apreoiação judicial e integrem obrigato
riamente o iter procedimental, sejam, de plano, tomadas pelo próprio
cartório, aboltndo-se o vaivém rnconseqüente dos autos.

Acompanhei o trabalho de um juiz ordinário de 19 grau, no cível,
fazendo-o de perto e por longo perfodo e, em srntese, observei que o
mesmo conta, em média, com 400 a 600 processos ao ano, o que lhe
possibílita uma plena lembrança de cada caso, à símples menção do
nome das partes, ao mesmo tempo em que lhe faculta a designação de
audiências no prazo máximo de um mês, permitindo que a sentença seja
proferida dentro de 90 dias, contados do ajuizamento (processos intrin
oooos, com perldas etc., podem demandar 6 m~ses a 1 ano até o julga
mento em 11i1 instância, quer no Amtsgericht quer no Landgericht). Notei,
outrossim. que, além de proferir o já referido diminuto número de despa
chos, utiliza o magistrado alemão, ao prolatar suas decisões e sentenças,
formulários, que em nada desmerecem a prestação jurisdicional e facilitam
o trabalho do julgador.

Ainda no pertinente à preocupação com a simplificação, o Ministério
da Justiça distribui impressos a serem utilizados nas citações, intimações
(já acompanhados do modelo de resposta, se for o caso), ciente o inte
ressado das providências que deverá tomar e das conseqüências de even
lual inércia.

(60) Vlde Item ....pectlvo.

R. Inl. I.tis/. Brasília a. 19 n. 74 abr./jun. 1982 197



No respeitante às audiências, deve·se registrar a simplificação e cele
ridade, em análise comparativa com o padrão brasileiro. No cível, em
regra, não está presente qualquer escrivão ou funcionário, utilizando o
magistrado sistema de gravação, somente se registrando, tanto nas toma
das de depoimento, quanto nas alegações, o estritamente necessário,
deixando-se de lado formalismos supérfluos. Exemplifica-se:

a) dá-se a palavra às partes ou a seus advogados, para perguntas
diretas às testemunhas, sem que tal fique registrado, pois o importante é
consignar o que foi dito e não quem ou o que se perguntou, despre
zando-se, no regIstro, perguntas e respostas impertinentes;

b) o juiz, ou a própria parte, pessoalmente ou por advogado, após
já haver formulado perguntas a uma testemunha, tornam a fazê-lo, que
rendo. Mencione-se que tal é feito com informalidade e, ao mesmo tem
po, com o máximo respeito, buscando-se, unicamente, a verdade.

Cumpre registrar, outrossim, o papel desempenhado pelo Correio ale
mão na agilização da Justiça e que, diga-se de passagem, poderá ser
seguido pelo brasileIro. feitas pequenas alterações na legislação, de tal
sorte que não se possibilite às partes medidas procrastinatórias. As cita
ções e intimações, na Alemanha, são feitas em prazo que oscila entre 24
e 48 horas da data em que foI postada a correspondência. Não sendo
encontrado o interessado, pessoalmente, vale o ato, por exemplo, desde
que uma pessoa da família receba a missiva. Ninguém sendo encontrado,
deixa-se um aviso de que há uma comunicação aguardando na agência
do Correio, por 14 dias, no entanto. findo tal prazo, também se considera
como realizada a cientificação e ao interessado incumbirá. se for o caso,
comprova,r. à saciedade, que, v.g., estava ausente, hospital'izado etc. Tal,
mencione-se, acontece com pouca freqüência.

Já o magistrado integrante do Tribunal Estadual, em 1{l instância,
julga como componente de uma câmara ou isoladamente, como juiz sin
gular (Einzelrichter). As Câmaras de 1{l instância são. em regra, especia
ljzadas (Câmaras para reparação de danos, para questões imobiliárias
etc.) e compostas, em média, por 5 juízes, embora somente 3 julguem.
de tal sorte que nem todos necessitam comparecer à integralidade das
sessões (cerca de 2 por semana), ficando livres para estudo, substituições
e para os processos em que funcionam como juizes singulares. Normal·
mente, um juiz de Landgericht recebe, como relator (Berichterstatter) e
juiz singular, um total de 150 a 200 feitos por ano. Cumpre, neste parti
cular, registrar que os julgamentos dos colegiados são secretos, de tal
sorte que as partes não sabem se houve discordância, mesmo porque
não é possível lançar voto vencido (51).

Há, também, Câmaras Comerciais, compostas por 1 juiz profissional
que as preside, e 2 honorários. Nelas, que, por sinal. têm desempenho
excelente, o magistrado profissional recebe um menor número de pro
cessos, em razão dos juIzes honorários não funcionarem como relatores.

\óT} Tal vale para a 1.8 e 2." instâncias a, Quanto a voto vencido. vide nola n.o ·9.
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2 - A 2f Instlncla

Em 2~ instância, a prestação jurisdicional é fornecida pelos Tribunais
Estaduais (Landgerichte) e pelos Superiores Tribunais Estaduais (Ober
landesgerichte).

Os Landgerichte, 'através de suas Câmaras Cíveis ou Comeroiais (Zi
vilkammern ou Kammern für Handelssachen - §§ 60 e 93 e seguintes,
GVG), são competentes para o julgamento de queixas (Beschwerden) e
apelações (Berufungen) (52), interpostas, respectivamente, contra decisões
e sentenç·as dos Juízos Ordinários de 19 Grau (Amtsger.ichte), com exce
ção da matéria atinente ao direito de família, que é da competência re
cursal, dos Oberlandesgerlchte, segundo o § 119, 1, GVG.

Os Obertandesger1chte, através de seus senados (§ 116, GVG), são
competentes para o julgamento das queixas (Beschwerden) e apelações
(Berufungen) interpostas contra decisões e sentenças proferidas pelos
Landgerichte e, no âmbito do direito de família, pelos Amtsgerichte.

Tanto nos Tribunais Estaduais, quanto nos Superiores Tribunais Es
taduais, depara-se com a espeoialização, de forma mais intensa do que
a que se verifica nos Arntsgerichte. Tal é exatamente o contrário do que
ocorre no Brasil, onde temos uma relativa especialização em 11i1 instância
e praticamente nenhuma em 2~ instância, agrupando-se os magistrados,
em regra geral, em Câmaras Cíveis e Criminais, apenas.

Na Alemanha, as Câmaras (53) e os Senados (54) são também divididos
em criminais e cíveis, mas, observada esta distinção, cada qual tem uma
ou certas especíalidades. Por exemplo, no âmbito cível, há Câmaras e
Senados para questões afetas a construção civil, de família, para inde
nizações, para relações comerciais etc. Há, também, Câmaras especiali
zadas somente para julgamentos de queixas (Beschwerden).

As Câmaras e os Senados julgam com 3 membros, muito embora
sejam integrados por 4 ou 5 juizes, dependendo do Estado, mas nem
todos os magistrados recebem a mesma carga de processos, pois alguns,
como visto, não são juízes de tempo integral, dedicando-se mais ao ma
gistério superior, pelo que julgam menos e também percebem bem menos
(em torno de 25%). Em média, o magistrado em exercício no Landgericht,
com tempo integral, recebe e julga de 150 a 200 processos por ano, e o
juiz do Oberlandesgericht, de 60 a 80. As sessões (Sitzungen) são reaili
zadas duas vezes por semana e o julgamento das apelações demora cerca
de 2 a 6 meses nos Lanclgerichte e de 4 'a 8 meses nos Obertandesgerichte.
O julgamento das queixas, porém, em ambos, é muito mais rápido, por
vezes não chegando a 1 mês. Cada grupo de 2 a 3 Câmaras e Senados
tem sua própria secretaria, com toda a estrutura necessária ao bom anda
mento dos serviços.

(52) Vide tópicos e8peclflco8 sobre queixa e ape'açlo. onda slo tratadas as condlçlSe8 de adml8slblll·
dade e O processo respectIvo.

(53) Denomlnaçllo somente empragada para os Landgerlchte.

[54) Slo aa nossaa Cêmeraa de Tribunal de JUstiça, com denominação dllerente. para dlstlngul.las das
dos Tribunais Estaouals Inferiores. . .
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Como curiosidade, que bem demonstra a desburocratização e, mesmo,
a circunstância de ser a justiça alemã avessa a formalismos hipertrofia
dos, tendo presente que o importante é a descoberta da verdade, cumpre
registrar não ser incomum que Câmaras se desloquem a outros Estados
e Pa{ses, para reaHzação. de sessões. O Land.gericht BiM&1"'ó, por exem~

pIo, apreciando processos contra nazistas, já esteve em Moscou, Israel e
até mesmo na Califórnia (USA), com os componentes da Câmara, auxi
liares e advogados das partes.

Note-se que a 2~ instância, no pertinente às sedes dos Tribunais,
está descentralizada, facilitando as partes e constituindo um prêmio às
cidades de maior expressão, que não são capitais de Estado, criando-se,
também, empregos e elevando-se o padrão cultural e econômico da co
munidade, além de se facilitar o Referendar (estágio obrigatório de estu
dantes de direito em JuIzos e Tribunais). Esta observação, registre-se,
vale tanto para os Landgerichte como para os Oberlandesgerichte.

3 - A 3f InstAncla

A 3~ instância está a cargo do Supremo Tribunal Federal (Bundesqe
richtshof), através de seus Senados, a eles incumbindo o julgamento das
revisões referentes às decisões proferidas pelos Oberfandesgerichte (~5).

Na 31il instância não se faz presente especialização mais acentuada,
ao menos no que pertine aos Senados, que são divididos em cíveis e
criminais, apenas se reservando a dois deles o julgamento dos conflitos
de competência (56).

Cada Senado é composto por 6 ou 7 jurzes, julgando com apenas 5,
o que facilita as substituições e permite a um juiz comparecer a apenas
uma sessão por semana, quando, em regra, são realizadas duas.

O relator ria revisão. após estudar o recurso, prepara uma minuta
de voto, que é encaminhada, com uma antecedência de 2 semanas da
e.essão. aos demais membros que partkiparão do julgamento. A.ntes mes
mo da sessão de julgamento, podem os jurzes se reunir, reservadamente,
para verem esclarecidas certas dúvidas.

Um juiz recebe, por ano, 40 a 50 revisões e cerca de 5 recursos em
que há alegação de divergência de interpretação entre dois Tribunais
do pars. Os contritos de competência, que ficam em torno de 1.500 ao
ano, somente são julgados, como referido, por dois dos Senados, cabendo
pouco mais de 100 feitos para cada juiz.

Observa-se, assim, receberem os integrantes do Bunóesgerichlshot
uma carga de trabalho que lhes possibilita dedicar mais tempo ao estudo
das qunstões submetidas a seu julgamento, sem qualquer prejufzo à cele
ridade processual. A propósito, em cada sessão são julgados de 8 a 10
feitos, ou seja, em média, 2 por julgador.

155) Vide tópico referente l revla40.

(110) Vide tópIco referente l Ol'llanlzaçllo JudlcI6r1a, Illlm Supremo Tribunal Federal,
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Apesar de os Senados serem divididos tão-somente em cíveis e cri
minais, cada grupo de dois juízes recebe processos de determinada natu
reza, de acordo com sua especialização. Dessarte, por exemplo, em deter
m~nado Senado, já se sabe que as revisões referentes a sucessão serão
relatadas pelo juiz A ou 8; as respeitantes ao direito de famfHa, pelo juiz
C ou D; as que abranjam pedido de indenização, pelo juiz E ou F etc.,
podendo um magistrado receber feitos de mais de uma natureza. Dita
distribuição é feita pelo presidente do Senado, atendidas a habilitação e
as preferências dos julgadores.

O julgamento da revisão dá-se de 10 a 12 meses após a fundamen
tação do recurso (57).

Ainda no que pertine ao trabalho do juiz no Bundesgerichtshof, cum
pre mencionar a figura do wissenschaftlicher M!tarbeiter (auxilriar científi
co), que é um juiz estadual (de Amtsgerlcht ou de Landgericht), convoca
do, por 3 anos, a prestar serviços no Supremo Tribunal Federal, auxilian
do aquliles julgadores que estejam mais atarefados. Normalmente, em
cada Senado crvel hã 2 auxiliares cientificos, recebendo cada um 3 feitos
por mês para estudo e, realízado este, apresentam uma minuta de voto.
Aceita a minuta pelo juiz auxiliado, o feito será levado a julgamento,
normalmente. Se, porém, não for acolhida a conclusão do auxiliar, o rela
tor terá que lavrar o seu voto e submetê-lo à apreciação do Senado, jun
tamente com a minuta rejeitada. Neste caso, quando do julgamento, o
auxiliar, embora não possa votar, tem a oportunidade de defender seu
ponto de vista que, por sinal, na prática, em muitas oportunidades, resulta
vencedor. Resguarda-se, assim, a independência do juiz.

Os juízes prestam dito auxílio após indicação pela Secretaria de
Justiça de cada Estado, sendo escolhidos dentre aqueles considerados
maIs qualificados pelos respectivos Tribunais, observado o fichário indi
viduar, dando-se especial atenção à capacidade de produção, sem se
desprezar o conhecimento jurfdico. Aceita a indicação pelo presidente do
Bundesgerichtshof, passam os juizes, no triênio, a exercer a tarefa antes
mencionada, percebendo vencimentos equivalentes aos de integrante de
um Superior Tribunal Estadual.

Frise-se que o magistrado é consultado antes da indicação e, a qual
quer tempo, pode voltar à Comarca ou Tribunal de origem, se assim o
desejar.

Atualmente, há 25 wissenschaftllche Mitarb8iter no Bundesgerichtshof,
19 com atribuições no cível e 6 no crime.

v - A formação do bacharel em direito

Para se ter acesso a uma Faculdade de Direito, na Alemanha, são
necessários 13 anos de estudo básico, equivalente aos 19 e 29 graus brasi
leiros. Ao término destes, é realizado um exame geral, o Abitur. A apro
vação faculta o acesso aos cursos superiores, cumprindo mencionar que

(57) Vide o nem RevieAo. no capItulo doe recu raot.
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o grau alcançado terá relevância quando da escolha da faculdade, pro
cessando-se, assim, uma certa seleção, de tal sorte que, quanto mais
procurado o curso, melhor deve ter sido a nota obtida no Abitur, para
que o candidato seja admitido a freqüentá-lo.

Na Faculdade de Direito (58) são necessários, no mínimo, 7 semestres
para habilitar o estudante a prestar o 19 exame (erstes juristisches Staats
examen). Em regra, porém, são completados 9 ~ 10 semestres antes da
submissão à mencionada prova.

A aprovação no 19 exame permite ao estudante o cumprimento de
uma segunda fase, por sinal das ma:s importantes em seu aprendizado
jurídico, qual seja, a formação prática (praktische Ausbildung), a ser efe
tivada com estágio remunerado pelo Estado, em Juízos de 19 e 29 Grau,
no Ministério Público, na admin·istração pública e com advogados, por
um prazo total mínimo de 2 anos (59).

Nos Juízos e Tribunais há magistrados especialmente designados
como orientadores dos estagiários, que são denominados Referendare (80).

Ultimada a formação prática, submete-se o estagiário ao 2Q exame
(zweites juristisches Staatsexamen ou Assessorexamen), perante um Su
perior Tribunal Estadual (OberJandesgericht).

A aprov.ação no 29 exame é que torna o estudante um jurista pleno
(VoJljurist), habilitando-o ao exercício da advocacia (61), bem como ao
ingresso na administração pública (cargos técnicos que exijam formação
jurídica), no Ministério Público e na Magistratura. Neste particular, repita
se, adquire especial importância o grau alcançado no 29 exame, pois tão
só a aprovação com nota mínima, embora permita a advocacia e, por
vezes, o 'ing,resso na adminiswação pública, não capacita o candidato a
fazer parte do Ministério Públíco e da Magistratura, já que para tal se
exigem conceitos mais satisfatórios. Por força desta circunstância, não
raras vezes um jurista pleno refaz parte do estágio e se submete a um
novo 29 exame, para tentar um melhor grau e, assim, por exemplo, ter
condições de ingressar na judicatura.

VI - O juiz

Aquele que. já aprovado no 29 exame, pretenda abraçar a judicatu
ra (62) , deve pleitear sua admissão per'ante o Ministér,io da Justica (63) do
respectivo Estado, se tencionar ingressar na jurisdição ordinária (64).

(58) o. pnuenl98 comentários têm em conta o que se pB889 na maioria das Faculdades de Olrelto da
Alemanha, sem análise de experiênclaa que estio sendo lavada. a aleilo. atualmente, em Blele/eld,
Hambulll li, HaMover. Augaburg, Bayreuth. Konatanz e Bremen.

(59) A parti r da 1982, a formação prálica lerá a duração mrnlma de 2 anos e me lo.

(60) Os Jurzas que têm esla Incumbência recebem um menor número de processos para julgamento.

(61) Sobre pecuilerldades referen1es ao exerclclo da advocacia, no crvel, vide o tópico "O racurao ao
Judiciário, no âmbito do Direito Privado",

(62) O Ingresso no Mlnl.térlo PQblico se proceasa da mesma fonna.

(63) Equivalente /I Secretaria de Estado da Justiça, no Brasil.

(&4) No presente estudo somente se aborda a carreira do juiz no imbUo da Jurfsdlç&o ordln""a, regi ..
trando-se, porém, que a admissão como iuiz social e do trabalho é plallaada perante o Ministério
Estadual do Trabalho. como juiz da Fazenda, perante o Mlnlalérlo Estadual da Fazenda etc.
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Existindo vaga e sendo a nota do 29 exame satisfatória, passa o
candidato a ser juiz em experiência (Richter auf Probe), por um perlodo
mínimo de 3 e mâx.jmo de 5 anos, em que exercerá a judicatura em um
Juízo Ordinário de 19 Grau (Amtsgericht) ou em uma Câmara de Landge
richt, bem como desempenhará as funções de Promotor de Justiça (65),
sendo levado a exercer uma ou outra função, sem necessidade de reque
rimento ou anuência. Esta circunstância e a de que está sempre o Richter
auf Probe sob o julgamento de um diretor de Amtsgericht ou Vorsitzender
(presidente) de Câmara, são pontos que tenho como criticas ao sistema,
pois podem pôr em risco a independênci's indispensável a todo mag,is
tfado.

O período de prova poderá ser, excepcionalmente, inferior a 3 ailOS,
quando o juiz tiver exercido a advocacia ou cargos na administração pú
blica, privativos de bacharéis em direito, mas, mesmo nestas hipóteses,
ainda se exige um estágio probatório mínimo de 12 meses.

Cumprida a fase experimental e considerando o Tribunal que o juiz
em experiência demonstrou aptidão para a magistratura, é ele nomeado,
por ato do Governador, juiz vitalício e inamovível.

Como juiz vitalício, a carreira inicia, indiferentemente, num Amtsge
richl ou num Landgericht, de onde o magistrado somente sairá a seu pedi
do, quer para outro Amtsgericht ou Landgericht, para o Obeflandesgericht,
como juiz auxiliar ou por força de promoção, para o Bundesgerichtshof,
como wissenschaftlicher Mitarbeiter (auxiliar científico), para o Ministério
PúbNco ou para exercer funções administrativas em Tribunais ou, mesmo,
nos Ministérios da Justiça dos Estados e, excepcionalmente, no Mi,nistério
Federal da Justiça.

A promoção propriamente dita apenas se dá para o Oberlanclesgerichl,
observado o critério de merecimento. Para tal ser apurado de maneira
objetiva, o magistrado, quando conta 35 a 40 anos de idade (66) e cerca
de 10 de judicatura, é convocado ao Tribunal, por um período de 6 meses
a 1 ano, passando a receber e julgar recursos, como se integrante fosse
do colegiado. Ultimada a convocação, desde que considerado o juiz apto
à promoção, tendo em conta não s6 os conhecimentos jurídicos, mas,
principalmente, a operosidade. estará qualificado para a indicação à no
meação pelo PrãsidiaJrat (67). Dita indicação, porém, não é suficiente ~
e aqui se faz sentir, até certo ponto, a influência política - pois o
FHchterwahlausschuss (comissão eletiva de juízes), integrada não só por
juízes, como também por membros do Legislativo estadual (68) e presidida
pelo Ministro da Justiça do Estado (sem poder de voto), deve ratificá-Ia.

(65) Nola-se aqui. meis uma vez, um certo entrelaçamento entre as lunçlles de juiz e de promotor. o
que constitui uma constante, tanto que é pasalvel, a pedido do Interessado e no inleresse da ad·
ministração da Justiça, a mudança de carreIra. mesmo que se estefa exen:endo os mais elevados
cargos em uma ou outra, laeultando-se, outrossim, posterior reversAo ao estado anterior.

(66) Não há uma Idada limite, mas esta ê a média. pala o Ingresso na magIstratura dã,se entre os 25 e
os 27 anoa, cumpra-se o parlodo probatório por volta dos 30 e, aoa 35 ou 40, já conta o juiz com
a experiência necessArla à Judicatura em Oberlandesgerlchl.

(67) 6rgllo composto pe lo presidente do OLG a por alguna ju [zes de dito coleg lado - equ Ivalenle ao
Orgllo Especial dos Tribunais brasileiros (OLG = Oberlandesgericht).

(SS) Em alguns Estados fazem parte da referida comlssllo membros pertencentes ao Poder Executivo.
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Desde que o estágio não seja satisfatório, retornará o magistrado à
sua ocupação anterior, exercerá outras funções administrativas ou, ainda,
integrará o Ministério Público, mas não judicará no Oberlandesgerlchl.

Registre-se que, ao invés de ser promovido para o Ob6r\an<lesge\'(eht,
o ju,iz poderá ser nomeado Presidente de Câmara em Landgericht ou
Diretor de Amtsgericht, pois tais cargos são equivalentes, sendo viável,
inclusive, remoção de um a outro e, não raro, um juiz de Oberlandesgerfcht
opta pela presidência de Câmara em Landgerichl.

Após atingir tal degrau, o magistrado terá condições de nomeação a
Presidente de Senado no Obenandesgericht, o que o equipara a um Presi
dente de Landgericht. Finalmente, ser-lhe-á possível, ainda, alcançar a
Vice-Presidência e a Presidência do Oberlandesgericht (69). Frise-se que
re1erida equivalência prevalece também para efeitos estipenáiais.

A nomeação de um juiz do Supremo Tribunal Federal (Bundesge
richtshof) observa o seguinte processo: cada Estado, observadas as indi
cações do Prãs;d1alral (Conselho Presidenc:al) e do Ministério da Justiça
respectivo, aponta 1 a 2 nomes (70), quase sempre dentre juízes de Ober
landesgericht, Presidentes de Câmara em Landgerichl e, mesmo, conse
lheiros do Ministério da Justiça (muitos dos quais juízes de carreira). A
seguir, os nomes são submetidos ao Richlerwahlausschuss (comissão ele
tiva de jufzes), presidido pelo Ministro Federal da Justiça e integrada
reIos Ministros Estaduais da Justiça e por idêntico número de membros
Indicados pelo Parlamento. O ele:to será nomeado pelo Presidente da
República a, se não aceito, proceder-se-á a uma nova eleição.

Não há, na Alemanha, a aposentadoria por tempo de serviço e um
juiz pode ser jubilado ao atingir a idade de 62 anos, como se dá com os
plofessores catedráticos. Para as demais classes, a aposentadoria somente
é possível aos 65 anos.

A remuneração inicial de um mag:strado fica em torno de 3.000 DM
(cerca de Cr$ 200.000,00), com acréscimos de 210,37 DM (cerca de
Cr$ 14.000,00), a cada 2 anos, a partir dos 31 anos de idade do juiz. Nos
últimos degraus da carreira, os vencimentos podem chegar aos 10.000 DM
(mais ou menos Cr$ 650.000,00). Em tais valores não estão incluídas as
qratíficações por dependentes, Que são reais e não simbólicas, como o
nosso salário-família, podendo ultrapassar os 1 .000 DM. ~ de se reqistrar,
ainda, no aspecto remunerativo, que o magistrado tem direito ao 139 salá
rio e ao auxflio-férias, que usufrui duas vezes ao ano.

HA que se frisar, ainda, a efetiva assistência social dis\>ensada pelo
governo a todos os habitantes da República Federal da Alemanha - e
que, de conseqüência, beneficia também os magistrados - abrangendo,

(69) O. cargos de Pres Idente e Vice de TrIbunais. bem como os de Presi dente de Camara ou Senado,
elo vltallcloa. Inexiste, por outro lado, um cargo equivalente ao de Corregedor da Juatlça, cuJaa fun
çlles alo exercidas pelo Prealdente do Tribunal, o qual pode ser auxiliado por um Juiz convocado,
que desempenha, também, os misteres de diretor-geraI. Hã, ainda. a competência dos TribunaIs a dll
Cortes Funclonars para JuIzes, no êmbito disciplinar, como já tratado.

(70) Em regra, aguarda-se a ocorrência de 2 a 3 v.gu. p.ra f.ellit.r a seleção.
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dentre outras facilidades, o ensino gratuito (das creches aos cursos supe
riores), a gratificação decorrente da esposa não trabalhar fora do lar,
bem como um perfeito atendimento médico-hospitalar, onde se inclui o
direito de freqüência a estações hidrominerais de tratamento.

Os juízes de carreira, outrossim, têm sua independência garantida
constitucionalmente (art. 97, 11 Grundgesetz), sendo especificada nos §§ 30
a 37 do DRiG (Deutsches Richtergesetz - Lei Orgânica da Magistratura
Alemã). Após vencido o período de prova, não pode o magistrado ser
removido, promovido ou convocado, sem anuência, e nem rebaixado (não
se considerando como rebaixamento o retorno a atividades anteriores, a
pedido ou findo o período de convocação). Só poderá perder o cargo
por força de processo.

Faz-se mister mencionar, pela importância na formação do magistrado,
a Academia de Juizes (Richterakademie), em Trier, mantida pelo Ministério
Federal da Justiça, com auxílio dos Ministérios Estaduais, que se destina
a um permanente aperfeiçoamento da magistratura sobre temas novos,
ma:s polêmicos ou complexos. Para tal, há uma programação anual, dis
tribuída a todos os juízes do país, os quais, tendo interesse, se insc,re"em
e 530 convocados, observada prévia seleção que tem em conta a natureza
do curso, a especialidade e as aptidões do candidato. As despesas de
'Jiaoem são cobertas e, na Escola, obtêm alimentação e pousada. Numa
sadia concorrência, cada Estado é responsável pela organização de um
curso, o que faz todos se esmerarem por uma atuação destacada e dimi
nui as despesas globais.

VII - O administrador judicial (der Rechtspfleger)

Como bem diz JÜRGEN BAUMANN (Grundbegriffe und Verfahrens
prinzipien des Zivilprozessrechts, 2. Auflage Kohlhammer), o juiz é incapaz
de trabalhar sozinho, necessitando não só de infra-estrutura material, como
lambém de auxiliares, alguns dos quais chegam a praticar atos no pro
cesso (de expediente), sem que exerçam jurisdição (pág. 105 - trad. do
original).

No Brasil, diversa é a situação, pois a infra-estrutu·ra não é, ao menos,
a mínima necessária, tanto material, quanto, e principalmente, pessoal.

A Alemanha, em verdade, enfrentou problemas semelhantes aos
atuais do nosso País, com a sobrecarga dos magistrados, e resolveu~os

Iião somente através de leis mas, precipuamente, com medidas efetivas:
infra-estrutura material e retkada do juiz de atos que, a rigor, não exigiam
3. participação do magistrado, na jurisdição contenciosa (ex.: alguns des
pachos de expediente, visto de contas de custas ete.), como também e,
em especial, na jurisdição voluntária, passando tais tarefas a outros su
jeitos do processo, principalmente ao Rechtspfleger (administrador judi
cial) (71).

(71) Dada a natureza desta esl1Jdo. que visa precipuamente registrar Inovaçlles com pOllllvels adaplaçlles
ao sistema brasileiro, aqui lIOmente se discorrerá sobre o Rechtsplleger, sem referência mslor aos
dernais auxmares da Justiça.
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Os autores que comentam a respeito da evolução em referência (in
clusive o antes nominado) fazem coro com os juízes e professores de
hoje, na Alemanha, no sentido de tal experiência ser positiva. Particular
mente, inclino-me no mesmo sentido, após bem observar e analisar o que
ainda se comenta sobre os idos de 1920, quando principou a reação
alemã, e o que vi nos dias atuais.

Constatei, com desalento, que os problemas que assolaram o Ju
diciário alemão na década de 20 eram semelhantes aos nossos de hoje
(60 anos passados). De outro lado, animou-me a idéia de que talvez, em
tempo bem mais exíguo que os alemães, possamos melhor aparelhar e
desburocratizar o nosso Judiciário, servindo-nos, inclusive, no que couber,
da positiva experiência germânica.

Voltemos à história, sinteticamente. Nos idos de 1920, começou a
transferência de tarefas para o antigo escrivãO. Ocorre que não eram
rodos os escrivães capazes para a prática de atos que, embora não juris
dicionais, se apresentavam como fronteiriços e exígiam maiores conhe
cimentos. Criou-se, então, a figura do Rech.spfleger, por lei de 8-2-1957,
que é um "administrador judicial", com formaçâo técnico-jurídica básica
em tramitação procedimental, por 3 anos.

Para a nomeação não é, pois, necessário o curso de díreito, mas,
atualmente, tal tem sido a procura de matrícul·as nas escolas técnicas de
nível superior (Fachhochschule) para o preparo do Rechtspfleger que,
por exemplo, na Baviera é mais dificil o acesso a tais estabelecimentos
de ensino do que às Faculdades de Direito, pois um grau de Abltur (72),
que enseja o ingresso nestas últimas não propicia a admissão naquelas.

Aprovado no exame final, o candidato pode se habilitar à nomeação
e, desde que a alcance, embora sem contar as garantias do juiz, tem
assegurada a independência nos seus atos, devendo obediência apenas
à lei.

No dia-a-dia forense, conforme constatei, é inestimá'Je\ a colaboração
prestada por mencionado auxilíar ao magistrado, não só no respeitante
à administração da serventia, como também na prática de atos processuais,
que dispensam, ao menos em princípio, a intervenção do juiz, o qual,
porém, poderá ser chamado a apreciar reclamações contra decisões dos
Rechtspfleger.

A experiência, como afirmado, foi posítiva, e lastreou uma am
pliação nas atribuições dos Rechtspfleger (Leis de 5-11-1969, 27-6-1970,
21-6-1972, 14-6-1976 e 2-7-1976). Assim, hoje, dentre inúmeras outras ati
vidades, tn<:umbe ao mencionado auxil·iar:

a) processar o Mahnverfahren (procedimento monitório), enquanto
não estabelecido o contencioso;

b) fixar e alterar alimentos;

c) verificar a exatidão das contas de custas;

(72) Vide roferêncla no tópico "A Formaç50 do Bacharel em Direito".
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d) providenciar a efetivação dos atos cartorários necessários às cita·
ções, notificações e intimações;

e) processar a assistência judiciária, deixando a decisão final ao
juiz;

f) praticar atos na execução (atos de impulso processual e venda
judicial) (73);

g) decidir questões afetas ao registro imobiliário;

h) praticar atos em processos de tutela, adoção e falência.

O número de Rechtspfleger equivale ao de juízes em exercício na H
instância e, para se ter uma idéia do papel que representam, basta dizer
que são chamados de "segundo pilar do Judiciário".

VIII - Breve registro da evolução do processo civil alemão nos últimos
100 anos

A CPO (Código de Processo Civil) (74) alemã é de 1877, tendo entrado
em vigor em 1879, mas sofreu, nos pouco mais de 100 anos de sua vigên
cia, um número considerável de modificações - mais de uma centena 
como lembra WOLFRAM HENCKEL em seu trabalho Pensamentos Sobre
I Origem e a História do Código de Processo Civil (75), que serviu de base,
juntamente com entrevistas com o próprio autor e pesquisas, para estas
observações preliminares.

As assim chamadas novelas (leis novas que reformam ou completam
diplomas legais até então em vigência, sem derrogá-los totalmente, muito
embora possam - e, em regra, tal acontece - revogar artigos e alterar
toda a estrutura do ordenamento) modificaram substancialmente o origi
nai diploma processual de 1879.

Cumpre, pela importância, destacar as novelas:

de 1898 - adaptação da então cpa ao Código Civil de
1898;

de 1905, 1910 e 1975 - conhecidas como Revisions noveUen
(novelas revisionais);

de 1909 - a Amtsgerichlsnovelle (novela do Juízo Ordinário
de 19 Grau);

de 1924 - referida como Emminger.Novelle. bastante conhe·
cida por haver colocado um certo freio no poder de disposição
das partes, fortalecendo os do julgador, tendo introduzido o prin-

(73) Na execuçlo hA, também, a figura da um outro auxiliar da Juetiça, o Gerichlsvollzleher (execulor ju
dicial).

(74) Note-ee que, origh'l.lmenle. o CPC alamlo em conhecido pela 81gl. CPO, am razão de "Zlvll" 1I8 es
crever com c e nlo com Z, como passou a ler gralado, posteriormente.

(75) Gedanken zur En18lehunll und Geachlchla der Zlvllprozellordnung, extraldo da Gedlchlnlsachnllt fOr
Rudoll Brune - Verlag Vahlen - Mllnchen, 1880.
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cípio da concentração e, também, o julgamento conforme o esta
do dos autos, dentre outras inovações;

de 1933 - que incluiu o princípio da lealdade processual,
com especial enfoque para a exposição dos fatos em Juizo con
forme a verdade, tendo, de igual, procurado agilizar o processo;

de 1976 - a conhecida Vereinfachungsnovelle, que será ob
jeto de referência especial.

Apenas para registro, convém refer'r, pois também produziram aJtera
ções consideráveis na CPc, as seguintes leis (dentre inúmeras outras,
que tiveram menor importância):

de 23-7-30 - alterou disposições reJativas à arbitragem (76);

de 21-2-36 - estatuto dos advogados;

de 12-9-50 - trouxe de volta a unificação do processo, nos
âmbitos civil e penal e a uniformidade de custas, tudo como
conseqüência do surgimento da Bundesrepublik de pós-guerra;

de 8-2-57 - criou a figura do Rechtspfleger, objeto de ou-
tras referências neste estudo;

de 21-3-74 - alterou os §§ 15, 29, 33, 38, 39, 40, 11, 331, I,
504, 11, e introduziu os §§ 696, a, e 700, a;

de 20~12-74 - Jei de desafogo dos Tribunais Estaduais (Land
gerichte) e de simplificação dos registros de audiências e sessões,
modificando os §§ 159-165, 348-350, 510, a, 511, a, J, 567,11, intro
duzindo o § 524 e revogando os §§ 298 e 507;

de 8-7-75 - lei de alteração do direito à revisão, no âmbito
do processo civil, modificando os §§ 545, 546, 547, 549, 55~ 555,
556, 559, 561 e 566, a, e introduzindo os §§ 554, b, e 565, é1;

de 14-6-76 - primeira lei de reforma do direito conjugal e de
família, alterando, entre outros, os §§ 78, 93, 97, 118, 324 e 328,
introduzindo os §§ 78, a, e 127, a, e estabelecendo, em questões
de família, um novo processo (§§ 606~630);

de 13-6-80 - lei de assistência judiciária, que entrou em
vigor em 19-1-81, alterando os §§ 114-127 e reintroduzindo, nos
§§ 516 e 552, os prazos peremptórios para apelação e revisão (77).

As antes mencionadas novelas, em parte, foram conseqüência de
modificações na lei substantiva e, de outro lado, produto da ânsia de
se alcançar caminhos mais adequados, no âmbito processual, visando-se
um aceleramento na prestação jurisdicional. Em verdade, nem sempre
as que buscaram a agilização da Justiça se faziam imprescindíveis, pois,
muitas vezes, as normas vigentes já possibilitavam uma solução mais sa-

(76) A arbllragem é um instituto que está a ganhar corpo na Alemanha, nOI Oltlmoa tempol, contrlbulndo.
de certa forma, para aliviar 11. carga do Judicilirio.

P7) A a.alat6ncla judiciária e oa prazol recuraala ailo Iratados no cura0 deste trabalho.
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tisfat6ria - por outras ou semelhantes vias - somente não alcançada,
mercê de certos juízes e advogados não conhecerem os textos legais, de
malas interpretarem ou, mesmo, de deliberadamente os deixarem de
lado, procurando trilhar caminhos ma1s conhecidos e fáceis, que estabe
leceram uma praxe judiciária à margem das normas vigentes. Por outro
lado, quando as novelas efet;vamente alteravam a sistemática processual,
trazendo algo de novo para maior rapidez na tramitação do processo,
nem sempre era atingida a meta, em razão da já mencionada ignorância
da lei ou de proposital não-cumprimento.

Para bem demonstrar a situação antes retratada, louvo-me no exem
plo pessoal fornecido por W. HENCKEL em uma de nossas reuniões, em
rlbril de 1981. Narrou o mestre, então, que quando se preparava para
seu segundo exame, recebeu de um juiz determinada questão para estudo,
com a obsefV'ação de que se tra,tava de problema assaz difícil, demandan
do, no mln:mo. uma semana para a necessária pesquisa. O então aluno
e hoje professor, ao estudar, encontrou pronta solução em determinado
parágrafo da ZPO, o que relatou ao ser examinado, dias após, quando
foi contestado pelo magistrado, que afirmava inexistir tal artigo de lei.
O examinando exibiu o seu código e o examinador reconheceu ignorar
o texto legal, em vigência há 6 anos. Cumpre mencionar que o exemplo
foi dado, não com caráter crítico em relação ao citado juiz, mas para se
demonstrar a ineficácia de uma lei, quando desconhecida e o que estava
a ocorrer na Alemanha de pós-guerra, quando o Judiciário não possuía
infra-estrutura e os magistrados não recebiam, como recebem atualmen
te, os Hvros e publicações que lhes são propiciados, além de contarem,
como contam, com o por vezes mencionado respaldo operacional.

O parêntese é feito também com a finalidade de levar o leitor a uma
reflexão ante a situação do Judiciário brasileiro, carente de infra-estrutura,
e ainda merecedor do respeJto dos jurisdicionados ante a abnegação 
sacrifício mesmo - de juízes que, em sua maioria, trabalham por dias
e noites, aguardam finais de semana, fer:ados e férias para mais produ~

Zlfem, em regra não dispondo sequer de uma máquina de escrever e,
muito menos, de secretária, máxime em 1{l instância: obrigados a retirar
parte de seus vencimentos - nem sempre condizentes com a importân
cia do serviço prestado - para aquisição de livros, códigos e publicações
especializadas, necessários ao perfeito exercício profissional.

No respeitante à evolução do Processo Civil alemão, impõe-se referir
a apreciação de WACH, o qual, embora tivesse certas reservas quanto à
CPO de 1879, após sua conhecida "Enquete" de 1886 (18), concluiu que
se estava no caminho correto. Ocorre que este caminho não foi fácil,
principalmente, repita-se, pelo já citado desconhecimento oU' intencional
não observância das normas processuais.

Ainda para exemplificar e levar o leitor a uma perfeita compreensão
do embaraço reinante, cumpre lembrar que o princípio da oralidade pura,
abraçado pela CPO de 1879 (§ 128), após ter sido atenuado peja praxe
forense, foi limitado pelas novelas de 1909 e de 1924, que admitiram a

(78) RelatOrlo publicado na Zeltachrlll tQr DeutsdMIn Çlwll~., 1887, vol. XI.
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apresentação de peças escritas, em h~póteses em que, até então, tal
não era tolerado. OCorre que o § 128 não foi alterado, expressamente,
em seu texto, que continuou, assim, com a mesma redação nas publica
ções. Como conseqüência, os comentadores, em seus livros didáticos,
prenderam-se à exegese do texto e tal fez renascer a falsa concepção de
que nada mudara desde 1879.

Os motivos antes expostos foram os principais responsáveis por não
se ter alcançado, praticamente, uma transformação de vulto. no campo
da agilização processual, de 1879 até 1967 (inicio do Stuttgarler Modell) e,
de mane~ra mais ampla, até 1976 (Vereinfachungsnovelle) (79).

Refira-se, ainda, neste acanhado bosquejo histórico, que, de 1879 a
1976, travou-se uma autêntica batalha entre a oralidade e a escritura, com
reflexos no princípio da autonomia das partes 'e, principalmente, no siste
ma de preclusões, até restar atingido, ao menos idealmente, com a Vereln
fachungsnovelle, o meio termo que pode ser o justo termo, como lembra
HENCKEL (80), ou seja, tanta oralidade, quanto necessária para evitar um
sistema rígido de preclusões, e tanta escrita, quanto necessária a preparar
a parte oral, de tal forma que, em uma s6 audiência. se possa abarcar
toda a questão em Juizo discutida.

Impõe-se fflisar neste intróito, outrossim, que a questão da agiliza
ção na prestação jurisdicional unicamente foi bem equacionada, na Ale
manha, quando se chegou a uma conscientização no sentido de que,
para tal se alcançar, não bastava o trabalho do magistrado, sendo neces
sário o auxilio das partes e, principalmente, dos advogados.

Mencione-se, neste particular, o que, em síntese, já disse FRANZ
KLEIN, o reformador do processo austríaco: reformas processuais s6 são
realizáveis quando há boa vontade de todos os participantes do processo
e quando, permanentemente, se persiste nesta boa vontade (81).

Ressalte-se, mais, que a agilização s6 será perfeita, quando aliada
à qualidade das decisões, e tal somente será alcançado na Alemanha, no
Brasil ou em qualquer outro país, com a perfeita formação do bacharel
em direito, com a escola de preparação e aperfeiçoamento de magistrados
e, repita-se, com a infra-estrutura adequada ao Judiciário.

IX - O modelo de Stuttgart (das Stuttgarler Modell)

Não se pode falar, ainda que sintenticamente, no Stuttgarler Modell,
sem uma referência obrigat6ria e justa, embora sucinta, sobre a fonte de
inspiração do referido "modelo", ou seja, a respeito do conhecido traba·
lho <lo Dr.h.c. FRITZ BAUR (ex-juiz <lo Supremo Tribunal Federal e pro
fessor emérito da Universidade de TObingen, com quem estag1ei em
maio de 1981), dado a conhecer em conferência levada a efeito perante
a Associação Jurfdica de Berlim, em 13-10-65 e publicado por Walter de

(79) o Slulloarter ModaU a a Varalnlachunganollelle alo objeto de comentArloa neate eltudo.

(80) Artigo c Itado (vide nOla 75).

(81) "Aulal lobre a PrAtica de ProceallO Civil". 1900, relerldo por PETSCHEK-STAGEL, Dar llllerrelohr.cha
ZIvIIp_... Wlen. 1983.
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Gruyter & Co. - Berlim, 1966, com o titulo Caminhos para uma Concen
tração da Audiência no Processo (Wege zu einer Konzentration der münd
lichen Verhandlung im Prozess).

O mestre, no referido estudo, após traçar o retrato do processo
civil 'alemão desde as duas últimas décadas do século XIX, atestava a
morosidade na prestação jurisdicional, resultante de duas razões principais:

11:1 - Insuficiência na formulação, pelas partes, da pretensão
respectiva, em especial em decorrência da inexistência de prazo
para apresentação de petições, dificilmente rejeitadas, resultan
do que, até mesmo depois de colhida a prova oral, se ensejava,
mediante flOVO pedido, repetição da i'nstrução, ocorrendo, mais,
por vezes, que a real pretensão das partes só fosse aparecer,
de forma clara, na 2l! instância.

2' - separação da audiência propriamente dita daquela em
que se coletava a prova, repetindo-se audiências e mais audiên
cias em cada processo, abarrotando-se as pautas, não tendo o
magistrado tempo hábll para tratar, com a profundidade neces
sária, da tomada de depoimentos e da própria questão em Jurzo
debatida, restando ferido o direito material.

BAUR, ante a situação e inspirando-se no processo penal, que se
mostrava célere, mercê de uma adequada preparação da audiência prin~

cipal e de uma proibição de interrupção desta, que somente em casos
excepcionais poderia ser suspensa, devendo, porém, ser ultimada em 10
di,as (§ 229 StPO), sugeriu: a realização de uma só audiência, com coleta
de prova e debates na mesma ocasião, ponderando, porém, que para
tal ser alcançado, era de mister uma adequada preparação, com troca
de petições - em prazos determinados - culminando com uma pré
audiência, estabelecendo-se, como sanção para o réu que não respon~

desse no prazo estabelecido, o julgamento à revelia, já no pré-procedimen
to, e não apenas em decorrência ele seu não~compareoimento à audiência
principal. Opinou, ainda, que a admissão de novas petições ou arrazoa
dos, após o pré-procedimento, só deveriam ser admitidos se a omissão
não resultasse de culpa, fazendo-se presentes os efeitos da preclusão
na hipótese de negligência.

Na audiência preliminar, para a qual seriam regularmente intimadas
as pa'rtes, <lec.dir.-se-iam todas as preliminares, e ficariam estabelecidos
os lindes da controvérsia, bem como deliberar-se-ia a respeito de provas
e seria tentada a conciliação.

Aquilo que veio a ser conhecido como Stuttgarter Modell, na prática,
surgiu no Landgericht Stuttgart, mas precisamente na então recém-criada
20l! Câmara Cível (em 1Q-1-67), pela iniciativa do juiz R. BENDER, que
procurou tornar realidade, com seus colegas de Câmara, o sugerido por
BAUR, tendo como principal meta a realização de uma única audiência (82),

(82) BENDER, Df. H.uPmlhlllldhlng In ZIYIINchen. DRIZ 68. pigs. 163 e seguintes, e DI. H.uplwrhllndlung
lo Zlvllucllu .In SCIllllt IUr .I1ISU_'onn, JA 71, pAgs. 689 e 8egulntes.
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A principio, como em toda reforma, foram sentidas dificuldades na
preparação da audiência, decorrentes da sombra que os procedimentos
e praxes até então seguidos projetavam sobre as novas idéias, reagindo
alguns advogados e inconformando-se certos peritos (estes últimos, até
então, não tinham prazo para ultimação dos laudos). A firme disposição
dos componentes da Câmara, a compreensão, ao inicio, de um bom
número e, posteriormente, da quase totalidade dos advogados, e a co
laboração de alguns expertos, os quais se propuseram a elaborar os lau
dos num prazo máximo de 3 semanas, bem como e precipuamente o
alastramento da convicção de consistir o modelo em meio de acelerar
a prestação jurisdicional, de maneira segura e eficiente. superaram os
obstáculos iniciais. Consigne-se ter o Stuttgal1er ModeIl se espraiado
de tal maneira que, decorridos 11 anos da palestra de FRITZ BAUR,
quase uma centena de colegiados alemães já adotava a experiência pio·
neira da 20~ Câmara Clvel do Landgerlcht Stuttgart, levada a efeito em
janeiro de 1967.

Para adoção do modelo não foi de mister a alteração da lei pro
cessual, procurando os juízes, nos dispositivos legais vigentes, respaldo
à nova idéia, quer fosse dito respaldo expresso, quer implicito, como
também valendo-se da ausência de vedação normativa.

Em slntese, o novel modelo consistia na adoção de um pré-procedi
menta escrito, com observância de prazos pelas partes que, porém, po
diam dilatá-los, de comum acordo. Normalmente, após a propositura da
ação, tinha o réu 14 dias, contados de sua ciência da inicial, para dar
conta ao Juízo de dita ciência e de sua intenção de responder. Apresen
tada a manifestação, dispunha o réu de mais 14 dias para a resposta.
lnocorrendo o mencionado pronunciamento exordial do réu, era, desde
logo, designada a audiência, onde, em regra, vinha a ser proferido julga
mento à revelia. Contestada a ação, o autor dispunha de 14 dias para a
confutação. Somente após a réplica ou o decurso do prazo respectivo
sem manifestação do autor, é que os autos eram apresentados ao
Vorsi,tzender. o qual os encaminhava ao relator (quando não se estava
em presença da hipótese de julgamento por juiz singular) (88). Seguia-se
uma reunião preliminar da Câmara. onde como que se saneava o proces
so, verificando-se, inclusive, se os meios probatórios eram suficientes,
sugerindo-se os caminhos a trilhar, para que aflorasse a verdade e se
efetivasse a Justiça. Nesta mesma oportunidade era designada a audiên·
cia principal, intimando-se as partes e testemunhas e estabelecendo-se.
na hipótese de perlcia. que o laudo deveria ser entregue 10 dias antes
da audiência.

Pouco antes da audiência, os integrantes da Câmara se reuniam,
relembrando os pontos controvertidos do processo, examinando as peti
ções, documentos e o laudo pericial, de modo a todos estarem perfeita
mente aptos para a sessão e nesta, preliminarmente. após ouvidas as

(83) Deve-58 nolar que o Stultgarler Modell nasceu em um Landgerlcht que, como visto, funciona em
2.- 8 1.- Inallmclaa, em Clmara. 8 Julzoa alngularea, variando de tribunal para tribunal, de Ealado
para Eltado, prevalecendo, porém, como ji ocorria ao tempo do Stuttgarter Modell, o Julgamento
em ooh.glado.
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partes, seguia-se uma reunlao secreta dos membros da Câmara, verifi
cando-se se algo de novo surgira ou o que deveria ser feito ante o
controvertido. Após, era proposto acordo, podendo. mesmo, se alcançar
a desistência da ação ou o reconhecimento do pedido. Na continuidade,
falavam os advogados, precisamente sobre as questões em discussão,
e se coletava a prova, novamente se manifestando os advogados de
maneira sucinta sobre a instrução. findo o que novamente a Câmara se
reunia, igualmente em sessão secreta. Finalmente, ratificava-se a proposta
de conciliação e, não se a logrando, deveri'a a sentença ser proferida em
uma semana, muito embora o prazo, por vezes, não fosse respeitado.
Excepcionalmente, antes da sentença. poderia ser designada nova audiên
cia, o que raramente ocorria, face à preparação.

A prática, ou seja, o Stuttgarter Modell, porém, em dois pontos se
afastou da sugestão de BAUR, isto é, deixou de abraçar a idéia da
audiência preliminar (Vortermin) - que não se confundia com a reunião
preliminar dos componentes da Câmara, antes mencionada - e o juiz
não recebia o processo antes de apresentada e confutada a resposta
(salvo na hipótese de decurso do prazo sem a prática de ditos atos).

A aparente complexidade procedimental. segundo o Stuttgarter
Modall, serve também para demonstrar dois fatos:

1 - a situação do processo civil alemão, antes do men
cionado modero, era bem mais complexa, tanto é que a nova
idéia foi tida como revolucionária;

2 - a infra-estrutura material e pessoal do Judiciário
alemão, desempenhando papel decisivo o expressivo número
de juízes e o grau de especialização, já à época do Stuttgarter
Model!.

Mencione-se que o procedimento não era rígido e sofria pequenas
alterações numa e noutra Câmara, mas a idéia básica, os princlpios, en
fim, coincidiam.

Observe-se, mais, que a despeito do Stuttgarter Moden ter nascido
e se desenvolvido no Landgerfcht, quer em 1{l, quer em 2~ instância.
espraiou-se também para o Amtsgerlcht (em Sollingen, 1970) (84).

Os resultados obtidos com o modelo podem ser facilmente com
preendidos com as referências estatrsticas feitas por BENDER (8li), KRA
MER (86) e BAUR (87), o primeiro registrando que, de fevereiro a dezembro
de 67. na 20~ Câmara Crvel do Landgerlchl Stuttgart, de 476 processos,
411 foram ultimados em uma única audiência principal, ou seja, 86%,
referindo. também, haver o tempo de tramitação médio, em H instância,
passado a ser de 2 e meio a 3 meses, contra os mais de 6 meses apurados
pelo segundo autor citado, como necessários à ultimação de mais de

(U) KOTTHAUS, Wolfgang: Stuttgertar 1Iode1l belm A~ht Erhlhrungab.rlchl Ober e'''' Erprobuft8,
DRIZ 72, piga. 303 e aegulntes.

(85) Dia HeuplWrtlandlunll In ZIvUnchen. DR1Z 68, p6;. 165.

(86) 8chreclcgupenat Pro_rschlepp.... BB 71. p6;a. sn e aegufnlea.
(l7) Wal... AnreguDgltll zur lIaachleunlllllllll darZhl~, JZ 89, p6;. 482.
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62% dos processos, antes da nova experiência. Finalmente, BAUR fornece
importante revelação estatística, qual seja: na 20~ Câmara Cive! men
cionada se registravam cerca de 9% de apelações, quando a média, no
Pais, era de 11,8%. Via-se, assim, que uma perfeita preparação conduz,
não s6 a um julgamento mais rápido, como também conforme aos anseios
das partes, isto é, mais convincente.

x - A novela da simplificação (dle Vereinfachungsnovelle)

Como antes tratado, a prática consagrou o Stutlgarter Modell, fazen
do-se mister, porém, o disclplinamento legislativo para uma unificação
procedimental em todos os Juizos e Tribunais. Os esforços para tal prin~

cipiaram em 1970, mas o projeto de então, conhecido como Beschl8U~

nlgungsnovelle (novela do aceleramento), que não s6 aproveitava o
Stutlgarler Modell, como também propiciava ao julgador uma opção entre
o pré-procedimento escrito (que seria adotado para questões patrimoniais)
e o procedimento da audiência preliminar, não se tornou lei, porque as
discussões tanto se prolongaram que se encerrou o período legislativo
do Parlamento, sem apreciação final da matéria.

Em 10-7-74, o governo federal apresentou um projeto de lei mais
preparado e completo, para o aceleramento de procedimentos judiciais,
a chamada Vereinlachungsnovelle. A introdução total do Stuttgarter ModeU
também teve opositores, o que motivou, de igual, a adoção de uma solução
alternativa, no pertinente ao procedimento preparat6rio da audiência
principal, quedando-se a opção por um ou outro caminho a critério do
julgador, ao analisar cada caso submetido a seu julgamento.

A Vereinfachungsnovelle, que deveria entrar em vigor em 19-1-77,
s6 passou a viger em 19-7-77 e modificou profundamente a ZPO alemã,
de tal forma que, segundo PUTZO, pode ser considerada, no âmbito
normativo do processo civil, como a lei do século, muito embora o mesmo
autor, conhecido por seus concisos mas precisos e respeitados comen
tários à ZPO (editora C. H. Beck, München), afirma que somente em
alguns anos se poderá emitir um juizo sobre a eficácia do novo ordena
mento (88).

Os objetivos perseguidos pela Verelnfachungsnovelle podem ser as~

sim resumidos:

- concentração do procedimento, principalmente da au
diência;

- instituição da possibilidade de julgamento por juiz sin
gular nos Landgerlchte. em certas causas, desafogando-se as
Câmaras;

- alargamento da competência dos Juízes Ordinários do
19 Grau, tendo em conta o aumento do valor das causas subme
tidas ao respectivo julgamento;

(88) "Dle VlIl'lllnfachunganovellll - aesetz zur VerelnfBchung une! BlIachleunlgung ger[chlllcher VerlBhren"
- In Nou J~rl.th;ho Wochensohrlft, n.o 1/2. 1977. p6g. 1.
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- melhor disciplinamento do conteúdo da sentença;

- ordenamento mais adequado da execução provisória;

- simplificação do procedimento, na hipótese de revelia;

- racionalização do Mahnvertatlren (89), com maior prote-
ção ao devedor;

- introdução do sistema de gravação nas audiências.

Em verdade, ao que tive condições de constatar, referidas metas (90)

foram alcançadas, a despeito de dificuldades iniciais, e apesar de exis
tirem, ainda, pequenos problemas de ordem legislativa, que poderão ser
corrigidos e não chegam a comprometer o mérito da Vereintachungsno
velle.

Tal. porém, poderá ser ofuscado, se a preparação do procedimento
não for a adequada e, neste particular, o sucesso ou insucesso repousa
na estreita colaboração das partes e, acima de tudo, no agir do juiz,
desde o momento em que escolhe o melhor caminho a trilhar para dita
preparação até à maneira como conduz o pré-procedimento e a própria
audiência principal. Ainda nos dias de hoje, embora esta não seja mais
a regra, pode-se constatar que certos juízes continuam apegados a praxes
anteriores, incompatíveis com a idéia e os fins da novela, sabido existir
a lei processual para realizar o direito material, a ser buscado pelas
partes e pelo juízo, através do processo, estabelecendo-se o equilibrio
social. Assim, por exemplo, quando se faculta ao magistrado a opção na
escolha do procedimento adequado, tem-se em mira que o mesmo agirá
movido pelo interesse maior do Estado de prestar a jurisdição de maneíra
célere e apropriada e não tendo por escopo o caminho mais fácil ao
julgador, pois tal se confunde com comodismo e capricho.

Deve-se destacar, outrossim, como contribuição da novela, a intro
dução, na ZPO, de prazos para a prática de atos processuais pelas partes,
bem como a sanção decorrente da sua inobservância. A respeito, regis
tre-se, porém, que os magistrados alemães mostram-se, até certo ponto,
tolerantes com justificativas permitindo manifestações tardias em pro
nunciamentos irrecorríveis, pois cabe recurso somente na hipótese de
rejeição da petição por serôdia.

Os defeitos, assim, são mais do homem do que do sistema, mais da
prática forense do que da lei em si.

É oportuno registrar o pensamento de um magistrado de LUbeck,
decorrido um ano da vigência da nova lei, e a conclusão do Presidente
do Oberlandesgericht Cetle, no trabalho de abertura do Congresso sobre
a Vereintachungsnovelle, realizado na Academia Alemã de Juízes, em

(89) E8Pécle de Interpelaçlo que pode leva r a se1l8taçlo da obrlg açlo, obtençllo de um trtulo Judicial
ou servir como Inicio do processo de conhecimento propriamente dUo (ylde capitulo XI, Item lI,

(90) Nem todos os motiYo8 supra referido. aqui terlo tratados, pol. a natureza e IInalldade de8te tra
balho alo apenas dar uma visllo global sobre o usunto, com enfoqua especial, ainda qua nlo pro
tunda, de uma slnlese procedimental no ImbUo do processo de conheclmenlo e com referência ao
procedimento recursal.
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Trier, em outubro de 1978. O Dr. PETER HARTMANN, juiz no Amtsgerichl
LUbeck, assim se manifestou: "A lei tem algumas falhas perturbadoras,
mas no geral, em verdade, teve seu valor" (91). Por seu turno, o magis
trado de segunda instância, Dr. HARALD FRANZKI, concluiu: "Apesar de
numerosas falhas da novela, a prática, em verdade, no geral, teve em
mãos uma lei melhor. Ela só precisa saber como usá-Ia" (92).

Xl - Srnlese procedimental

Como já mencionado, as partes, quando não resolvem suas pendên
cias amigavelmente ou, mesmo, através do jurzo arbitral - frisando-se,
neste particular, a tendência no sentido de maior uso do instituto, pela
rapidez e, acima de tudo, economia - recorrem ao Judiciário, através
do Mahnverfahren ou do processo propriamente dito.

1 - O procedimento monitório (das Mahnverfahren - §§ 688 a
700 ZPO)

Consiste, em resumo, o procedimento em referência, em sua atual
sistemática - pois a novela de 76 deu-lhe novos contornos - numa
interpelação que se faz a alguém, para que pague determinada quantia
em dinheiro, independentemente de fundamentação fático-jurrdica e, in
clusíve, de qualquer comprovação do alegado débito. Note-se que referida
espécie de interpelação não se confunde com a dos artigos 867 e seguin
tes do nosso Código de Processo Civil, pois o procedímento monitório
alemão pode gerar sérias conseqüências, com reflexo no direito material
das partes.

A interpelação é sempre levada a efeito perante o Amtsgericht, não
se considerando, neste particular, o valor da causa. Competente para
conhecer da interpelação não é o juiz de direito; ao contrário, quem tem
tal atribuição é o Rechtspfteger. O Jurzo competente é do domicrrio do
interpelante, muito embora o processo judicial, que poderá surgir, venha
a ser instaurado, mais tarde, no foro (Amtsgericht ou Landgericht) do
domicrlio do réu.

Recebida a interpelação, o Rechtspfleger determinará o envio da
correspondência ao interpelado, o qual, no prazo de 2 semanas, deverá
satisfazer a obrigação ou comunicar, utilizando-se de formulário, que
acompanha o expediente a ele endereçado, se pretende discutir a questão
em Jurzo. Na primeira hipótese, exaure-se o procedimento e, na segunda,
surgirá o processo propriamente dito, que incumbirá ao juiz ou Câmara
competente apreciar.

Pode, ainda, o interpelado não satisfazer a obrigação e, de Igual,
deixar de se manifestar nas 2 semanas. Tal terá como resultado a prolação
de uma "ordem de execução" (Vollstreckungsbescheid), que revestirá a

(91) "Eln Jahr Verelnfachungsno\l8l1e", In Neue Jurl,Usc:he Wochensc:hrlft, n.O 30, 1978. pég. f .457 - Irad.
do origInaI.

(92) "Dle Verelnfacllung,novelle und ihre bisherige Bewihrung In der Verlahrenawirkllcllkelt", In NIIII
Jurletleche Woçhenechrlft, n.c 12, 1979, pá9. 9 - Irad. do originai.
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interpelação de força execubva, com idêntico valor ao emprestado à sen
tença decorrente da revelia, se, novamente cientificado o interpelado.
desta feita, já da ordem de execução, deixar de se manifestar.

Desde que o interpelado comunique pretender discutir (quer o faça
de plano, quer assim proceda ao receber a ordem de execução), o inter
pelante - já perante o juiz de direito ou Câmara - fundamentará sua
pretensão e terá a oportunidade de responder, observando-se o processo
de conhecimento, com obediênoia aos princípios do pré..procedlmento
oral ou escrito, como se verá a seguir.

Frise-se que a interpelação tem sido largamente utilizada na Alema
nha, conforme pessoalmente constatei, valendo referir a observação do
Prof. Dr. SCHWAB (com quem tive a honra de estagiar, no Instituto para
Direito Civil e Direito Processual Civil da Universidade de Erlangen
Nürnberg, em abril/maio de 81): "o procedimento da interpelação tem
um grande significado prático. No ano de 1977, foram ,propostas 4 milhões
de interpelações. Somente em cerca de 11 % dos casos foram respon
didas" (93).

Por derradeiro, neste particular, cumpre mencionar que, segundo
informações obtidas no Ministério da Justiça da Baixa Saxônia, em
Hannover, já se ultimam estudos para o processamento do Mahnverfahren
através de computadores eletrônicos, tal o volume crescente de proposi
turas e o papel que desempenha na pronta solução de controvérsias,
sem despesas maiores e, acima de tudo, no desafogo do magistrado.

2 - O pré-procedimento

A utilização do Mahnverfahren é facultativa, mas, quer o interessado
dele se utilize e, em seu curso, venha o interpelado a formalmente se
opor - seja logo ao receber a comunicação, seja por ocasião da cien
tificação referente à ordem de execução - quer desde logo recorra ao
processo, do'is itinera procedimentais podem ser trilhados na preparação
da audiência principal, que deverá, sempre que possível, em um só ato,
reunir todos os elementos necessários ao julgamento da causa. Estes
dois caminhos são os nominados pré-procedimento escrito (schriftliches
Vorverfahren) e o pré-procedimento oral (mündliche Verhandlung).

Antes de uma rápida consideração a respeito das duas modalidades
noticiadas, cumpre registrar que o processo civil alemão, na fase que
antecedeu ao Stultgarter Modell - que, em resumo, como já tratado,
constituiu uma reação à morosidade processual, da parte de jurzes de
Stuttgart - caracterizava-se por um grande número de audiências, a
primeira delas já sendo designada tão logo apresentada a petição inicial
(mais ou menos como no nosso sumaríssimo). Com o Stultgarter Modell
assentou-se a idéia de que a audiência principal, em obediência aos prin
cfpios da concentração, da celeridade e da economia processuais, deve
ria, se posslve!, ser una, proporcionando fosse, tão logo ultimada

(93) ROSENBERG/SCHWAB, Zlvllproze...'echt, 13.8 ed., C. H. Beck, MDnchen 1981, pág. 1.003, § 165,
n.o I, 1 - Irad. do origineI.
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(preferencialmente em um único ato), proferida a sentença. Para tal,
preconizava-se o chamado pré-procedimento escrito. A idéia deu bons
resultados, como antes visto, mas, apesar disso, a prática veio a demons
trar que, em determinados casos, recomendava-se uma audiência inau
gural, onde, se não tosse alcançada uma preparação integral para o
julgamento, ao menos seriam fixados os pontos controvertidos, estabele
cidos os meios probatórios e, sempre que posslve!, designada a audiência
principal, salvo se dispensável por estar, verbi gratia, o julgamento a
envolver apenas questões de direito.

Surgiu, então, a já citada VereinfachunglnOY811e de 1976, que pro
piciou ao magistrado, de maneira clara - já que anteriormente não lhe
era vedado assim proceder - dois caminhos para a preparação da au
diência propriamente dita. A opção é do julgador, muito embora possam
as partes sugerir, ou mesmo pleitear, um ou outro procedimento, o que
será ou não acatado, ad libitum do juiz singular (Richter no Amtsgericht
ou Elnzelrichter no Landgericht) ou do Vorsltzender nas Câmaras do
Landgericht, com competência para 1~ instância, não cabendo de tal
decisão qualquer recurso.

a) O pré-procedimento escrito

O pré-procedimento escrito, em regra utilizado nos casos mais
complexos, tem a vantagem de ensejar o julgamento à revelia, se o réu
não responder no prazo de 2 semanas - contado da data em que foi
cientificado da fundamentação (Begründung) do Mahnverfahren - ou
no prazo mínímo de 4 semanas do recebimento da petição inicial (Kla
geschrifl) propriamente dita, se nas 2 semanas antes citadas comunicou
que iria se defender. Igualmente, dito procedimento possibilita que tudo
fique estabelecido por escrito nos autos (ex.: réplica, fixação de pontos
da demanda, prova pericial, decisão de eventuais incidentes), antes da
audiência em que será coletada a prova oral e terão lugar as manifesta
ções das partes e seus patronos.

As vantagens são consideráveis e, às vezes, se alcança uma
prestação jurisdicional mais rápida, no entanto, em outras ocasíões, o
procedimento se alonga, quando tudo poderia ser resolvido com maior
celeridade, se trilhado o caminho do pré-procedimento oral.

Para uma melhor compreensão, é de se consignar que o pré
procedimento escrito se apresenta, em muito, semelhante ao nosso
procedimento ordinário.

b) O pré-procedimento oral (ou a audiência preliminar - trüher
erster Termln)

O pré-procedimento oral, que não prescinde da forma escrita, tem
alguma semelhança com o nosso procedimento sumarfssimo, muito embo
ra não conte com as imperfeições deste, ou, pelo menos, não possua a
maioria deles.
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Neste iter, geralmente mais prático para questões de menor com
plexidade, o magistrado, ao receber a petição inicial, marca uma audiên
cia preliminar e manda cientificar o réu, fixando ou não um prazo para
resposta. Estabelecido um prazo, este deverá ser observado, podendo
ser ampliado ou renovado, não só nos casos de força maior, como tam
bém na hipótese de aceitação da justificativa dada pela parte para o
seu proceder, sendo, neste particular, os magistrados alemães bem mais
tolerantes que os brasileiros, não fixando prazo; a resposta deverá ser
apresentada até a audiência preliminar, indicando-se os meios de prova
antes desta última. Pode acontecer, porém, que na audiência compareça
o réu ou seu advogado (no Landgericht, este deverá estar presente, obri
gatoriamente), alegando motivo plausível para a não apresentação da
defesa, o que, em regra, ensejará uma nova audiência.

Abstraidas as exceções, ou seja, apresentada a defesa antes da au
diência preliminar, nesta, se não alcançada a conciliação - que nem
sempre é proposta pelos magistrados, como no Brasil, por força dos
arts. 278, § 19, e 447, do CPC, quando se está em presença de direitos
patrimoniais de caráter privado -, o juiz fixa os limites da controvérsia
e pode, desde logo:

a) marcar a audiência principal, dizendo quais as provas a serem
produzidas;

b) marcar nova audiência (Termin für Verkündung etner Entschei
dung), quando será publicada a sentença se, por exemplo, a questão for
somente de direito (excepcionalmente, se convencido da necessidade de
produção de prova, a determinará);

c) marcar nova audiência (audiência principal) - normalmente assim
se procede em questões que, com a resposta, se apresentam mais
complexas -, onde serão precisamente fixados os pontos controvertídos
e determinadas as provas necessárias (orais, documentais elou periciais).

Nota-se, assim, que, em certas hipóteses, o pré-procedimento oral
em análise pode ensejar, em questões mais complexas, um maior atraso
no andamento do processo, com a realização de duas ou mais audiências.

Na 2~ instância não há necessidade de um pré-procedimento (escrito
ou oral), porque já há um processo completo, vale dizer, preparado na
1? instância, mas, se os juizes do colegiado ou o Einzelrichter assim o
preferirem, poderão levar a efeito um novo pré~procedimento.

XII - A audiência principal (der Haupttermin)

Como já visto, após o Sluttgarter Modell e, em especial, com o adven
to da novela de 1976, o procedimento tem seu ponto culminante na
audiência principal - oral - que deverá ser precedida de conveniente
preparação, escrita ou oral.

Para um melhor entendimento far-5e-á, a seguir, um sumário do que
se passa, normalmente, em uma audiência, na ordem em que se verifi
cam os tópicos relatados, embora dita seqüência não seja de rigidez
absoluta.
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8) A audiência principal inicia, normalmente, com uma explanação do
jujz singular ou do Vorsitzender (94), a respeito dos pontos controvertidos
e daquilo que ele considera importante ficar estabelecido para o julga
mento da causa, A preparação possibilita ao juiz o relatório (Einführung
in den Sach - und Streitstand), sem que constitua um prejulgamento.
As partes podem, porém, acordar em dispensar referido intróito a, mesmo
quando assim não procedem, alguns juízes deixam de levá-lo a efeito,
talvez com receio de um prejurgamento ou com objetivo de uma maior
rapidez.

Segundo constatado em Amtsgerichte e em Câmaras de Landgerichte,
quando efetivamente é cumprida, no intróito da audiência, a fase de ex
planação, de um lado se facilita a prestação jurisdícional e, acima de
tudo, se propicia a conciliação,

b) Após o cumprimento ou não da referida introdução, são ouvidas
as partes, se o juiz considerar necessárta a providência, para esclareci
mentos de fatos da causa (lembra a faculdade concedida pelo art. 342
do nosso CPC). Tal porém, não se confunde com o depoimento pessoal.

c) FeIta a explanação e ouvidas as partes, ressalvadas as hipóteses
em que a isto não se oporá, O j'IJiz, considerando viável um acordo, o
proporá. No processo civil alemão não há norma cogente, como a que
temos nos arts. 278, § 1Ç, e 447, do Código de Processo Civil e, assim,
nem sempre as partes são concitadas a pôr fim à demanda por meio de
avença.

Impõe-se registrar, no respeitante à conciliação, que muitos jufzes
são um tanto quanto avessos a propô-Ia, mas tal é uma questão pessoal,
que tem muito a ver com o temperamento de cada julgador. Tanto assim
é que, mesmo no Brasil, onde a fase conciliatória deve ser cumprida
obrigatoriamente nas hipóteses legais, a medida, por vezes, não surte
seus efeitos, porque certos juizes limitam-se a uma simples indagação,
deixando de explicar às partes as vantagens de uma avença, os perigos
de uma demanda, em especial os custos, inclusive os reflexos da correção
monetária, e, até mesmo, o tempo necessário a um julgamento definitivo,
com a possibilidade de recursos.

Em verdade - e a assertiva vale tanto para o Bras\l, quanto para a
Alemanha -, o sucesso da conciliação repousa na maneira apropriada
da condução da proposta pelo magistrado, demonstrando às partes a
utilidade, alertando-as, sem as forçar, convencendo-as, sem prejulgar. Em
resumo, é uma verdadeira arte, que a experiência molda e poderia, diga-se
agora, ser objeto de um cuidado maior, inclusive com abordagem mais
apropriada nos cursos de graduação e, acima de tudo, nos de preparação
ao ingresso na magistratura e de aperfeiçoamento de magistrados, tal a
importância da medida para as partes, para o próprio Judiciário (com
o conseqüente desafogo em ll;1 e, principalmente, em 2l;1 instância) e,
porque não dizer, para o breve restabelecimento do equilibrio social.

(94) Pelol II 495 e seguintes ZPO, observa-se o mesmo proçedimenlo - com pequenas variantes - no
AlIltJgfilrlcht e no Lllndgerichl.
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Na Alemanha, tem-se como excepcional o indice de 40 a 50% de
conciliações, como registrado pela 12~ Câmara do Landgericht Nürnberg
(onde também estagiei), o que é devido, seguramente, à maneira com
que o seu Presidente, Herr TAUTZ, conduz a fase conciliatória, seme
lhante à de muitos magistrados brasileiros. Note-se serem até certo ponto
comuns os acordos parciais, continuando o processo no que pertine aos
demais pontos controvertidos.

A conciliação encontra, porém, um outro óbice, que já chega a preo
cupar as autoridades judiciárias, ou seja, a Rechtsschutzvers!cherung. O
seguro de proteção ao direito, assim é chamado, surgiu como reflexo, de
um lado, da permanente preocupação com a segurança, e, de outro, foi
motivado pelos altos custos de um processo.

O instituto, para o seu desenvolvimento, contou e continua a contar
com a defesa de inúmeros juristas, os quais chegam a preconizar a sua
obrigatoriedade. Mesmo não sendo obrigatório, a cada dia é maior o
número de alemães que se socorrem da garantia mencionada e, dessarte
julgam-se no direito de, por fás ou por nefas, propor demandas e, inclu
sive, sem muita segurança, de contestá-Ias, exaurindo, numa e noutra
hipótese, todos os recursos possfveis, afastando, em regra, a conciliação,
muito embora se pensasse, a princíp;o, que a cobertura de todas as
despesas processuais viesse, também, a facilitar um acordo, o que a
prática demontrou não ser a regra.

Frise-se que, embora se exija, para a utilização do seguro, um parecer
de advogado sobre a probabilidade de êxito da questão, a concorrência
entre as seguradoras, que procuram amealhar um número cada vez maior
de segurados, faz com que sejam pródigas na concessão da cobertura,
o que constitui excelente propaganda e, porque não dizer, "investimento",
que principa a aumentar, não só o número de processos ajuizados, como
também o tempo de sua tramitação.

Por derradeiro, no respeitante à conciliação, cumpre consignar que.
ao ser esta alcançada em audiência, o juiz ou o Vorsilzender pura e
simplesmente dita as cláusulas respectivas no gravador ou para a este
nógrafa, o que mais tarde será datilografado no protocolo, sem qualquer
assinatura do magistrado, das partes ou advogados e. de igual, sem a
prolação de uma sentença homologatória - diga-se, de passagem, total
mente desnecessári& - valendo o termo lavrado como título executivo
judicial.

d) Não sendo alcançada a conciliação, por não cabível, por não
proposta ou por recusada, tem a audiência seqüência, com debates orais,
concernentes ao pedido e à causa de pedir, bem como referentes à res
pectiva contestação. tendo-se em conta a inicial e a resposta, fixados os
pontos controvertidos.

Nesta fase, nota-se a preocupação com a oralidade. tanto é que as
partes e/ou seus advogados (veja-se que mesmo no Landgericht, onde é
obrigatória a presença de advogados, podem as partes, pessoalmente, se
manifestar, desde que o peçam) devem oralmente se expressar e, excep-
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cionalmente, recorrerão à leitura de escritos, somente quando a natureza
destes impuser tal leitura (ex.: testamentos, contratos etc.). Podem, tam
bém, as partes ratificar o já constante de determinada petição (o que
acontece na prática).

e) Coleta de prova: antes da audiência principal, quer se trilhe o
caminho do schriftliches Vorverfahren ou do früher erster Term~n, podem
haver sido produzidas aquelas provas, que deveriam ter sido coletadas já
na preparação do Haupttermin, como, por exemplo, a documental, que
instru,ju 'a inicial, a resposta ou man1testações posteJ'Tiores, e a pericial.
Tal, inclusive, se impõe em homenagem ao princípio da celeridade pro
cessual, pois nada adiantaria uma preparação visando conseguir a rea
lização da audiência principal num só ato, se, por exemplo, em dita
audiência fosse deliberada a produção de prova pericial, o que importaria
em suspensão daquela.

A coleta de prova, prevista na audiência principal, é aquela que, a
. partir da novela de 1976, imediatamente se segue às manifestações das

partes (preferencialmente), poís, excepcionalmente, pode haver a neces
sidade de suspensão da audiência, com designação de nova data para
a produção probatória, por qualquer motivo impraticável (prova teste
munhal por excelência, depoimentos pessoais e, eventualmente, apresen
tação de documentos). Na hipótese de suspensão, a continuidade é mar
cada para breve (de 2 a 3 semanas, em regra, na prática).

No respeitante aos depoimentos pessoais, faz-se mister mencionar
que os mesmos constituem prova subsidiária, à qual as partes recorrem
à falta de outras, ou em razão de não estar perfeitamente esclarecida a
questão, cumprindo referir, como singular, que aquele a quem incumbe
o ônus da prova do fato constitutivo de seu direito pode pedir, além
do depoimento da parte ex adversa, o seu próprio, o que será admitido,
se não impugnado. Faculta-se, de igual, ao magistrado, quando as provas
ou os debates nada esclarecerem sobre a controvérsia, determinar, de
ofício, o depoimento pessoal de uma ou de ambas as partes.

f) Finda a instrução, o magistrado comenta, novamente, com as
partes, toda a questão de fato e de direito - é óbvio, sem prejulgar 
ouvindo, com informalidade, as opiniões de autor e de réu, pessoalmente
e/ou por advogados, dando a um e a outro a palavra tantas vezes quantas
solicitada e mandando reduzir a termo unicamente o indispensável (assisti
a inúmeras audiências e sessões e, em algumas delas, os debates se
prolongaram por 15 ou 20 minutos e apenas se registrou haverem sido
ratificadas as alegações constantes dos autos). Por vezes, a sentença é
proferida na própria audiência ou sessão (em julgamentos à revelia ou
presididos por juiz singular) e, quando assim não se procede, é marcada
uma data (o prazo não é rígido, oscilando, na prática, entre 1 a 3 se
manas) para a publicação da sentença, que é feita pelo próprio juiz ou
pelo presidente da Câmara.

g) A reabertura da audiência: a regra consiste em não se reabrir a
audiência, após haver sido ultimada. No entanto, antes de prolatada a
sentença, pode o juiz ou o Vorsitzender - este, inclusive, após ouvidos
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os demais integrantes do colegiado, em especial o que recebeu o proces
so para exame - marcar data para uma nova audiência, ou melhor, para
complementação da realizada.

Assim se procede, qundo, por exemplo, na audiência, deixou de se
perquirir a respeito de determinado ponto fático, importante para o es
clarecimento da causa, em regra em decorrência de manifestação de uma
das partes na própria audiência e não devidamente considerada.

Este procedimento é pouco freqüente e, frise-se, não integra direito
das partes, mas, sim, faculdade do magistrado.

XII - O procedimento escrito (das schriftliche Ver1ahren)

° procedimento escrito (§ 128, 11, ZPO), que nada tem a ver com
o pré-procedimento já tratado neste estudo (§§ 272, 11, 276 e 277 ZPO),
caracteriza-se pela não real"ízaçãoda audiência pr.nc~pal e, em regra,
decorre do interesse comum das partes, que tal manifestam em Juízo,
colimando, por exemplo, evitar despesas de viagem ou pagamento às
testemunhas. Dito procedimento, excepcionalmente, também pode ser
determinado de ofício (§ 128, 111), mas tal se dá somente no Amtsgeriçht
e em causas de valor patrimonial não superior a 500 DM. Recebeu inova~

ções com a Vereinfachungsnovelle e, embora fosse, antes de 1977, usado
com certa parcimônia, principia a ter alargada a sua prática, de fo-rma,
porém, ainda não significativa. Ele se resume no estabelecimento de pra~

zos, pelo magistrado, para apresentação de petições e para a própria
apreciação judicial, através de decisão ou sentença.

Note-se que no procedimento escrito não se admítem manifestações
tardias das partes, como se dá no procedimento com audiência.

O procedimento escrito, normalmente, se ultima com uma decisão
ou sentença do juiz. Excepcionalmente poderá, também, findar numa
das hipóteses seguintes:

a) quando uma das partes retira sua anuência à observância do iter
escolhido, nas raras hipóteses, em que tal é possivel;

b) quando o juiz entender necessária a realização de uma audiência;

c) quando decorrer o prazo de 3 meses - contado do acordo das
partes - sem que haja sido proferida uma decisão ou sentença.

FRITZ BAUR (95) refere casos não muito práticos de procedimento
escrito, os contemplados nos §§ 251 a, e 331 a, da ZPO, referentes à
decisão conforme o estado dos autos (Entscheidung nach Lage der
Akten).

Frise-se, a propósito da decisão conforme o estado dos autos, que
o instituto, na Alemanha, foi introduzido com a novela de 1924, mas não
alcançou, nem mesmo com as posteriores alterações legislativas - in
clusive a nova redação dada ao § 251 a pela novela de 1976 -, a lar~

(95) ZlYllproze..rec/lt, 3. Auflage, Alfred "'el%l"I" Verlsg, pAg. 52 - trad. do original.
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gueza de limites verificada no direito processual civil brasileiro, nos casos
dos arts. 267, 269, incisos 11 a IV, e 330 do Código de Processo Civil.
O dia~a-dia forense, conforme tive condições de constatar, não registra
um número expressivo de decisões conforme o estado dos autos, o que,
acredito, deve decorrer de duas circunstâncias:

H - o instituto está vinculado ao comportamento das partes no
curso do processo, em especial à omissão das mesmas, quer no com
oarecer, quer na prática de determinado ato;

2. - constitui, sua adoção, uma agressão ao princípio da oralidade,
o que não é bem recebido por advogados e, mesmo, juizes, os quais,
podendo optar, preferem ver realizada uma audiência.

XIV - Os pronunciamentos judiciais (dia gerichtlischen Entscheidungen)

No âmbito do processo civil alemão existem 3 tipos de pronuncia
mentos judiciais: despacho (Verfügung), decisão (Beschluss) e sentença
(Urteil), observado quanto a esta o sentido amplo, englobando o julga
mento dos colegiados, ou seja, o nosso acórdão.

Praticamente, como salienta OTHMAR JAUERNIG (96) , inexiste dis
tinção entre Verfügung a Beschluss, como se verifica no Brasil, valendo
salientar não proferir o magistrado alemão, normalmente, despaohos sim
plesmente de expediente, comuns no processo brasileiro (ex.: junte-se,
intime-se, digam as partes, conta e preparo etc.), e as suas Verfügungen,
em geral, integram um pronunciamento ordinatório, podendo ter, por
vezes, conteúdo também decisório (ex.: despacho que concede, ou não,
prorrogação de prazo para apresentação das razões de apelação 
(§ 519, 11, 3, ZPO).

As Verfü9ungen, mesmo quando têm certo cunho decisório, são, em
sua maioria, irrecorríveis. As recorríveis integram autênticos Beschlüsse,
apenas classificados como Verfügungen.

Deve-se, porém, distinguir a hipótese de Verfügung, que toma a forma
de decisão ou, mesmo, de sentença, quando da apreciação - liminar
ou final - das cautelares (einstweilige Verfügung).

Beschlüsse são decisões que, embora possam ter cunho ordinatório,
chegam. inclusive. a põr fim ao processo, sendo exemplo das primeiras
a que determina a produção de provas entendidas como necessárias
(Beweisbeschluss), a, das últimas, mais atuais. a decisão que rejeita o
Einspruch (97), sem realização de audiência. Quando recorrívels, o são
por Beschwerde (98).

Se realizada a audiência e julgado improcedente o Elnspruch, será
proferida sentença e caberá apelação.

(96) Zlvflpronnr.chl, 19. Auflage, 1981, p'g. 187.

197) Espécie de recul'8o. embora tecnicamente recurso nAo leja, que vise. perante o meamo Juizo, rever
Ju Igamento a revelia.

(98) ESPécie de agravo, e re.pelto do Qu.l .e Iratar' adlanlll (capitulo XV, Item 3).
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Nas hipóteses de audiência oral facultativa (fakultative rnündUche
Verhandlung - ex.: §§ 126, I, e 519, b), o Juiz profere um Beschluss e não
um Urteil, mesmo que tenha realizado a audiência, e, como conseqüência,
o recurso contra tal decisão é a Beschwerde e, não a Berufung (99).

Urteile são sentenças ou acórdãos prolatados por Juízes singulares,
Câmaras ou Senados, obedecendo forma determinada e, normalmente,
se seguem a uma audiência oral realizada obrigatoriamente, podendo,
mesmo, ser proferidos ao término desta. Excepcionalmente, no procedi
mento puramente escrito, será proferida uma Urteil sem audiência. São
atacáveis por meio de apelação (Berufung) ou recurso extraordinário (Re
vision).

Pelas Urteile, normalmente. se julga a questão controvertida em sua
integralidade (decide-se o processo em seu todo - VoU Endurteil) ou
paroialmente (TeU - Endurteil), porém, esta hipótese só é admi·tida quan
do o julgamento da parte apreciada pode ser feito independentemente
do desfecho do restante da controvérsia (100) e (l01).

Há, ainda, as Zwischenurteile, que são decisões interlocutórias, dadas
sob a forma de sentença ou acórdão.

Frise-se, finalmente, que a distinção entre Beschluss e Verfügung e
entre Beschluss e Urteil nem sempre é palpável. Tanto assim é que,
algumas vezes, pronunciamentos judiciais com o mesmo conteúdo se
apresentam sob o rótulo de Beschluss e, outras, sob a forma de sentença
(ex.: rejeição da apelação, por inadmissível).

xv - Os recursos (die Rechtsmittel)

Os recursos, na Zivilprozessordnung, são os remédios utilizados pelas
partes, que consideram haver sofrido um gravame por um pronuncia
mento judicial, co limando, através deles, obter da superior instância a
modificação total ou parcial do decidido ou, mesmo, a anulação da deci
são. Assim, não constitui recurso, na acepção técnica do termo, o
Einspruch (reclamação objetivando a revisão dos procedimentos à reve
lia) (102), mas, tão-somente a Beschwerde (queixa), a Berufung (apelação)
e a Rev:sion (recurso extraordinário).

1 - Considerações gerais:

Os recursos e, mesmo, o Einspruch, impedem o trânsito em julgado
da sentença ou decisão, quando formal e tempestivamente interpostos
(§ 705, ZPO). Observe-se que, mesmo na hipótese de o recurso atacar

(99) Apeleções (vide capitulo XV, ilem 4).

(100) "Bundesgerichlahol", in Meu. Jllrl.tI.che WodenlChrlft, 1960, pAg. 339.

(101) As hlpóte$9s mais correntiaa de Teilurteil ao oporam om açóos de indenização em que, provada a
culpa do réu na Instrução. somente se demonstrou, _rbE Slratla, ~ma parte do quantum pretendido
lex.: unicamente os danos materiais, nAo se preclll8ndo os pessoa.is, que sorlo posteriormente apu
rados).

(102) Apesar do Einspruch não constituir um recurso propriamente dito, será tratado na seqÜência, por
suas relações Inlimas com ° tema.
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parte do decisório, dito efeito, chamado de suspensivo (103), se faz pre
sente no respeitante à integralidade do julgado, o que permite a extensão
do recurso, quando de sua apreciação pela superior instância, até mesmo
às partes não impugnadas da sentença. Registre-se, neste particular, que
dita extensão fica condicionada a pedido do recorrente, na Berufungsins
tanz (instância de apelação), até a audiência principal e, na instância de
revisão, até o momento da apresentação das razões de recurso.

Observe-se, que o efeito suspensivo referido, por si só, não impede
a execução provisória do julgado, valendo notar que o juiz, na sentença,
deve se pronunciar sobre a admissibilidade ou não da execução provi
sória.

Todo recurso, outrossim, tem efeito devolutivo, ou seja. devolve à
superior instância o exame integral da controvérsia. Mencionado efeito,
saliente·se, é bem mais acentuado do que no Brasil, principalmente no
âmbito da Berufung, pois, como se verá, com base nele há possibilidade,
inclusive, de nova coleta de provas, sempre se procurando a perfeita
realização do direito mater:al, em cujo nome, por vezes, se afasta o ins
tituto da preclusão (fala-se, a propósito, refe-indo-se a este assu nto,
em uma verdadeira "segunda H instância").

A ZPO também observa a proibição da reformatlo in pej:Js e prevê
o recurso adesivo nas queixas, apelações e revisões.

2 - A reclamação (der Einspruch)

Como já mencionado, tecnicamente, o Einspruch não é recurso, como
não o são o Widerspruch gagen den Mahnbescheld (§ 694, ZPO - im
pugnação à interpelação); Widerspruch gegen Arrest und einstweilige
Verfügung (§§ 924 e 936 ZPO - impugnação ao arresto e à medida
cautel'ar); Widerspruch gegen die VolIstreckbarerklãrung von Schiedspruch
und Schiedsvergleich (§§ 1.042, c, 11; 1.044, I; 1.044, a, 111 ZPO - impug
nação à declaração que dá força executória à decisão arbitral e ao
acordo alcançado por meio do Juízo arbitral).

O Einspruch é o remédio colocado à disposição da parte, que teve
contra si prolatada sentença à revelia (Versaumnisurteil) ou que se con
sidere agravada com a ordem de execução (VolIstreckungsbescheid),
proferida no procedimento monitório (Mahnverfahren), tudo conforme se
vê dos §§ 338 e 700 ZPO.

Note-se que, por meio do Einspruch, procura-se a reforma da decisão
ou sentença desfavoráveis - observadas as hipóteses antes enuncia
das - perante o próprio Juízo onde foram prolatadas. Excepcionalmen
te, a admissibilidade, o processamento e a apreciação serão feitos por
outro Juízo. Tal ocorre, unicamente, na hipótese de o VoIIstreckungsbes.
cheid partir de Juízo que, embora seja competente para o Mahnverfahren,

(103) o efeito suspensivo impede a coisa julgada (Rechlskraft), mas não suspende s execução (Vollstre
ckbarkelt).
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não o é para o processo principal, o que ensejará a este o conhecimento
da matér;a controvertida, observadas as regras gerais dos §§ 338 e se
guintes e as especiais dos §§ 700 111, 2, e 697, I, a, IV, ZPO (lO"").

O Einspruch, como os recursos, pode ser parcial ou total. O prazo
para sua interposição é de duas semanas, contado da cientificação do
julgamento à revelia.

Embora deva o Einspruch ser fundamentado, a falta de fundamen·
tação não determina a rejeição, como ocorre com a apelação ou a revisão
não arrazoadas pela parte recorrente.

Na hipótese de o interessado rotular o Einspruch, equivocamente,
como Berufung, tal não impedirá seu conhecimento e apreciação (vige,
neste particular, a fungibilidade recursal).

O Juizo de admissibilidade pode ser proferido sem audiência oral
(através de decisão: Beschluss) ou, cumprida a audiência, sob a forma
de sentença ou acórdão: Urteil (105).

No processo de Einspruch é respeitado o contraditório e, em regra,
real iza-se a audiência oral.

Contra o Beschluss proferido no processamento do Einspruch, cabe
a Beschwerde e contra o Urteil, a Berufung, valendo observar, porém, que,
no caso de ocorrer uma rejeição, pelo Tribunal Estadual (Landgericht),
em 2~ instância, não caberá qualquer recurso, ao contrário do que se dá
com decisão do Oberlandesgericht, que concluir no mesmo sentido, a
qual poderá ser recorrível através de Beschwerde.

Por derradeiro, frise-se que o mérito do Einspruch deve ser tratado
em uma sentença final, onde o magistrado se referirá, obrigatoriamente,
ao julgamento proferido à revelia, mantendo, ou não, a sentença im
pugnada.

3 - A queixa (die Beschwerde) (10~)

A Beschwerde é o recurso de que dispõe a parte contra o Beschluss
(decisão), em regra geral, e contra a Verfüngung (despacho), excepcio·
nalmente.

Repita-se, a propósito, que toda Verfüngung recorrível por Besch
werde apenas veste a roupa de Verfüngung, sendo autêntica decisão,
como acontece, por exemplo, no campo da jurisdição voluntária (frei
willige Gerichtsbarkeit). A rigor, no âmbito da ZPO, não há Verfüngung
recorrível.

(104) Os comentarios sobre a admissibilidade e o processamento do Einspruch, aqui feitos, slo perti
nentes à impugneção da sentença à revelia, pois esta é a hip6tese que maior Interesse desperta.
mesmo porque não contamos, em nosso sietema processual, com o Mahnverfahren.

(105) Como o Julgamento à revelia pode se dar na 2.8 Instllncla, nesla também terá lugar o Einspruch.

(106) Nes1e estudo não se observa a seqilància de perágrafos de ZPO. por se apresentar Importante que
o leilor conheça as regras atinentes à Beschwerde, antes da Berufung. Nota·se que, no CPC. o agravo
é disciplinado antes da apelação.
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A Beschwerde é o meio normal de impugnação das decisões inter
locutórias, que se aproxima do nosso agravo de instrumento, no entanto,
em alguns aspectos, dele muito se diferencia, como será visto mais
adiante.

Certos autores, como THOMAS PUTZO (10'), quando afirmam ser ca
bível a Beschwercte contra Urteil, estão a se referir ao Zwischenurt'"
que, como visto, é uma decisão interlocutória - autêntico Beschluss 
apenas com a forma de sentença ou acórdão (Urteil),

A Beschwerde é expressamente prevista na lei, nas hipóteses em
que é admissível, tendo cabimento, também, contra decisões - proferidas
nos casos em que a audiência oral seja prescindível - que rejeitam
um pedido legítimo da parte, referente ao procedimento, com possivel
reflexo no esclarecimento da questão controvertida, e é interposta pe
rante o Juízo em que foi prolatada a decisão recorrida.

Geralmente, não tem qualquer influência o valor patrimonial do gra
vame, na admissibilidade da queixa, sendo uma exceção o preceituado
no § 567, 11, ZPO, que só admite o recurso em referência contra decisões
atinentes a despesas processuais (custas e honorários), se o valor do
objeto da queixa ultrapassar a 100 DM.

Há, no direito processual civil alemão, quatro espécies de Bes
chwerde:

a simples (einfache);

a urgente (sofortige);

a primeira (erste);

a em seqüência (weitere).

A "queixa simples" não tem prazo para interposição, mas isto não
quer dizer que a parte interessada possa, indefinidamente, lançar mão
do recurso, mesmo porque o processo já poderá ter sido definitivamente
julgado ou - ainda que tal não tenha ocorrido - se reconhecido judi
cialmente o comportamento abusivo do recorrente (abuso de direito). O
juiz pode reconsiderar a decisão recorrida e, caso não o faça, a questão
será apreciada pelo Tribunal Superior (§ 571, ZPO).

A "queixa urgente" tem prazo de 2 semanas para interposição
(§ 577, ZPO), mas em questões referentes a direito de família, dito prazo
é alargado para 1 mês (§ 621). Ela só é cabível nas hipóteses em que
se acha expressamente prevista na lei processual (exs.: §§ 71, 11; 99, 11;
319, 111 e 519, b). Nesta espécie de queixa, não há oportunidade para
eventual reforma da decisão pelo juízo a quo. Na prática, se apresenta
como a moda! idade mais usada.

A "primeira queixa" é a proposta contra decisão da 1~ instância, que
será apreciada pela 21i1 Logo, abrange as hipóteses de queixa urgente
e a simples, que, como visto, poderá vir a ser apreciada pela 2~ instância,
em não havendo reconsideração da decisão.

(t07) Zlvllproz:ealorclnung mil NebengeaelZen, 10." tld., C. H. Beck-München, comenltltio ao § 567. ptlg. 953.
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A "queixa em seqüência", que, igualmente, pode ser simples ou
urgente, nada mais é do que uma nova Beschwerde, interposta contra
a decisão de 2~ instância, que apreciou a anteriormente proposta. Só
tem lugar, porém, quando a decisão antes referida partír de Landgericht.
Como única exceção ao enunciado no § 567, 111, ZPO, há a hipótese do
§ 568, a (decisão do Oberlandesgericht que apreciou uma Beschwerde
interposta contra rejeição de Einspruch, ajuizado por força de julgamento
à revelia).

Contra deliberações dos Rechtspfleger (lOS) não cabe Beschwerde,
mas, sim, em certos casos, um sucedâneo da mesma. ou seja, a Erinne
rung (reconsideração), disciplinada pelo § 11 RPflG (100). Contra a decisão
judicial, que apreciar a Erínnenmg, poderá ser proposta, então, uma
Beschwerde.

A interposição da Beschwerde impede o trânsito em julgado da deci
são, mas não a execução, que, em regra, não é afetada, sendo exceções
as hipóteses contempladas nos §§ 387, 572, I, e 900, 111, ZPO. Os Juízos
a quo e ad quem podem, no entanto, observado o poder de arbítrio,
declarar a suspensão da execução (§ 572, 11). Ao juízo ad quem, obser
vado o mesmo critério, é facultado ordenar medidas cautelares, a fim
de que, de futuro, não se quede frustrada a prestação jurisdicional
(§ 572, 111).

Na queixa, ao recorrente, para conseguir o seu intento, é permitido
trazer fatos e provas até então não constantes dos autos (§ 570 ZPO).
Tal, porém, não é 'admitido na chamada queixa de direito (Rechtsbeschwer
de), isto é, naquela que ataca uma decisão sob o pressuposto de ter sido
ferido o direito formal ou material do requerente, sem qualquer perqui
rição sobre matéria fática. r: vedada, também, a incidência do § 570,
quando o magistrado, com base em seu prudente arbítrio, entender que
os novos fatos e provas somente embaraçarão a tramitação do processo.
Unicamente terá incidência o § 570 - mesmo que não presentes as
hipóteses restritivas antes enunciadas - se o recorrente demonstrar não
ter havido negligência manifesta de sua parte, ao deixar de trazer aos
autos, anteriormente, os fatos e provas que pretende ver apreciados na
tramitação da queixa.

A coleta de provas, no procedimento da Beschwerde, segue as mes
mas regras do processo comum, A audíência oral não é obrigatória, mas
deve ser observado o contraditório, facultando-se ao recorrido o direito
de manifestação escrita, sempre que lhe possa resultar gravame da
decisão a ser proferida.

O julgamento da queixa toma a forma de decisão (Beschluss), mesmo
que o recurso tenha sido oposto contra uma sentença (ex.: um Zwischenur
teil) e contra dita decisão, como visto, pode caber uma weitere Besch
werde.

(108) Vide tópico respectivo.

(109) Rechlepflegergesetz (Lei do Administrador Judicial).
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o número de Beschwerde, na Alemanha, já justificou que alguns
Landgerichte e Oberlandesgerichte instituíssem Câmaras especiais, com
competência específica para apreciá-las. em experiência que tem dado
bons resultados (presenciei julgamentos de Beschwerde em menos de 30
dias, embora o prazo médio seja de 3 meses). Nota-sa, novamente, presen
te a preocupação com a especialização na 2~ instância.

Impõe~se referir, ainda, um general izado anseio no sentido de serem
diminuídas as hipóteses de admissibilidade da Beschwerde (110), e, bem
assim, de simplificação do procedimento (111). A intenção de restringir os
casos de cabimento de queixa se faz sentir, apesar de inúmeras decisões
serem irrecorríveis, bastando, para bem exemplificar, citar que toda aque
la referente à admissibilidade ou nâo de prova não é passível de recurso,
como, também, é irrecorrível a que admite uma manifestação tardia da
parte (§ 296, I. ZPO),

Deve-se dizer que, embora alguns autores procurem vislumbrar um
nascedouro comum para a Beschwerde e para o nosso agravo, qual seja
a s;mplex querela do direito comum germânico, em muito semelhante à
querima do di relto português (112), os dois recursos, na atualidade, a des
peito de possuírem pontos comuns, em muito se diferenciam, principal
mente, no que pertine à já comentada possibilidade de o recorrente trazer
novos fatos e provas, com base no § 570, ZPO, e, de igual, porque a
Beschwerde sobe ao tribunal competente para o julgamento nos próprios
autos, enquanto que o agravo, como é sabido - ressalvada a hipótese do
retido - vai à superior instância, após a formação do instrumento res
pectivo.

4 - A apelação (die Berutung)

A Berufung é o recurso cabível contra sentenças finais de 1~ instância,
proferidas pelo Amlsgericht ou pelo Landgericht. Tem cabimento, também,
excepcionalmente, contra alguns julgamentos à revelia e decisões inter
locutórias (exs.: §§ 513, 11, 566. 280, 11, e 304, 11, ZPO), quando a lei ex
pressamente o determína.

A apelação, como já mencionado. na sistemátca processual c:vil ale
mã, não consiste em mero meio utilizado pela parte para ver corrigida a
decisão de 1~ instância, após um reexame das questões de fato e de
direito apreciadas na sentença recorrida. É, ao contrário, bem mais do
que isto, pois permite a integral discussão da controvérsia, como que
propiciando uma "segunda 1~ instância" (113), de tal sorte que, às vezes, a
2~ instância reforma uma sentença, mercê das provas produzídas perante
o Juízo recursal e, não, das coletadas na 1~ instância. Observe~se, porém,
que isto não enseja abusos procrastinatórios e se acha limitado pelas res
trições dos §§ 527 a 530, ZPO, que, em resumo e de maneira genérica, são
as mesmas que impedem a incidência do § 570, na Beschwerde, acres-

(110) A prop6slto, seria de se pensar o mesmo, ante a exlensão do artigo 522 do Código de Processo Civil.
(111) Berlcht der Komlsalon lür da. Zlvllprozenrechl, Deulscher Bundesverlag, 1977, pag, 171.
(112) ALFREDO BUZAID, Do Agravo de Petlçilo, pág. 35, nota 18, Edição Saraiva, São Paulo, 1956,

(113) BAUR, Zlvllprozesarechl, DrlUe Aullage, Atfred Metzner Verlag, pAgo 18t,
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cantando-se, mais, não ser facultada a repetição de meios de ataque e
defesa já regularmente repelidos na H instância.

Apelante é aquele que, quer seja parte ou não no feito, sofrerá um
gravame, se persistir um julgado de 1~ instância. Note-se só caber apela
cão se o alegado prejuízo for patrimonial, quando este se apresentar su
perior a 500 DM (neste total não se incluem os acessórios). A restrição
não tem lugar nos Juízos de naveqação e na hipótese de um segundo
julgamento à revelia (§ 513, 11, 2, ZPO).

A apelação é interposta perante o Juízo ad quem, no prazo de um
mês, a contar da intimação da sentença (§ 516), devendo ser instruída a
petição de recurso com cópia autenticada ou traslado da decisão recorri
da. Note-se que a fundamentação, ou seja, as razões do apelo, serão apre
sentadas posteriormente (114). O prazo para tal é de um mês, facultando-se
o aumento pelo Presidente da Câmara ou Senado, até 5 meses, bastando
um pedido razoavelmente justificado, inexistindo rigor judicial na apre
ciação de escusa, de tal sorte que, em regra, o anseio é deferido.

O procedimento da apelação é, praticamente, o mesmo da 1~ instân
cia, ou seja, observa-se o pré-procedimento escrito ou o oral (audiência
prellminar e principal). O prazo para resposta é de 1 mês, no pré-procedi
mento escrito, e, em regra, de 3 a 4 semanas (nunca menos do que 2), no
oral, quando o juiz o fixa, po:s poderá deixar de fazê·lo, mas as alegações
do apelado deverão ser apresentadas, sempre, antes da audiência. Após a
resposta, terá o apelante a oportunidade de confutação (§ 520, 11, 1).

Como há possibilidade de um julgamento à revelia na 2~ instância,
faz-se imprescindivel o contraditório, o que já não é obrigatoriamente
observado na revisão, conforme se verá no tópico seguinte.

O prazo de apelação não é suspenso pelas férias forenses (115) (ver
§§ 222. 223, 11, e 516). No entanto, a suspensão se opera no respeitante ao
prazo de fundamentação (§§ 223, I, e 519, 11). Se o prazo terminar em
sábado, domingo ou feriado, será prorrogado para o 1Ç dia útil imediato
(§ 222, 'r), como acontece no sistema processual civil patrício.

Os autos, que se achavam na 1~ instância, são avocados, em razão da
interposição da apelação.

Presentes os requisitos da apelação, já ao ínício referidos, é a mesma
processada (llG). Caso contrário, será liminarmente rejeitada, em regra
através de um Beschluss (decisão) (§ 519, b), contra o qual poderá ser
interposta um':l Beschwerde (queixa), somente na h:pótese de a rejeição
partir de um Oberlandesgericht (Superior Tribunal Estadual), pois, se tal
se der perante um Landgericht (Tribunal Estadual), não caberá idêntico
remédio (§ 519, b, 11). Se o Tribunal expressamente receber a apelação 
e, quando o faz, tal se dá por Beschluss (117) -, a questão não poderá ser

(114) als'ema semelhente. no Brasil, ao procedimento da apeleção no êmbito do processo penal.
(115) As lérla.ll forenses vão de 15 de Julho a lS de selemblO. mas tendo em conta os interesses da Jus

tiça e do próprio magl$trado, podem Ser gozadas em outras oportunidades B, mesmo. fracionadas.
(116) Nole-se que os pressupostos processuais devam ser analisados de oficio.
(117) Oito pronunciamento preliminar não é obrigatório.
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reapreciada, seja através de Urteil (sentença) ou, mesmo, por outro
Beschluss. Registre-se que, na hipótese contrária, isto é, quando não há
o expresso recebimento exordial e, através de Urtell - de conseqüência,
após uma audiência oral -, acordam 05 integrantes do colegiado em não
conhecer da apelação (sem apreciação do mérito, pois), caberá rev'são.

Não rejeitada a apelação, por Beschluss ou Urteil (como antes refe
rido), o julgamento da 2~ instãncia, em regra, aprecia o mérito do recurso,
anulando ou reformando a decisão recorrida. Raramente se determina a
baixa dos autos à W instância (ver §§ 538 e 539), após anulado o julga
mento desta, preferindo 05 Tribunais, que já estão inteirados da questão,
enfrentar o mérito, evitando maior demora processual, inclusive com a
possibilidade de nova apelação contra a 2~ sentença que viesse a ser pro
ferida.

As regras que ditam os requisitos da sentença (Urteil) da 1~ instância
também deverão ser observadas no acórdão (Urteil) da Cãmara ou Senado.

O original do acórdão permanece na superior instância e os autos,
instruídos com traslado ou cópia autêntica do mesmo, baixam ao Juizo
a quo, na hipótese de não ter sido interposta uma revisão.

Cumpre frisar que o julgamento em 2E.l instância se opera, em regra,
através de uma deliberação do colegiado perante o qual foi coletada a
prova. Com menor freqüência aparece o Einzelrichter (Juiz singular), que
somente prepara o processo da apelação, inclusive coletando provas e
decidindo questões referentes à tramitação procedimental, à produção de
provas, incidentes relativos a custas etc. Dito juiz singular, porém - res
salvada a hipótese de ambas as partes acordarem que decida a apelação
(§ 524, IV) -, não emite julgamento, que fica reservado ao colegiado (m).

No acórdão em que se apreciou o mérito da apelação deve, e~pressa~

mente, o Senado (119) consígnar se é cabível uma revisão, mas unicamente
isto se opera quando o valor do prejuízo não é superior a 40.000 DM e
naqueles casos de valor inestimável.

5 - A revisão (die Revision) (120)

.É o remédio de que se socorre a parte agravada por um julgamento
da 2E.l instãncia. Abre-se, com a revisão, uma autêntica 3/il instância que
trata tão-só de questões de direito, pois a matéria fática já foi estabelecida
na instância de apelação, pelo Oberfandesgericht (Superior Tribunal Es
tadual). Em verdade, por vezes, a questão de direito tem reflexos sobre a
parte fática, daí por que, em regra, quando o Bundesgerichtshof (Supremo
Tribunal Federal) constata um erro de direito no iulgamento de 2~ instância,
anula-o e l!le devolve os autos para nova apreciação - normalmente com
outra instrução - e julgamento, o qual, corrigido o erro de direito, poderá

(118) Na 1.8 InstAncla. perante o Landgsricht, ao contrário, o Einzelrichter nlio tem somente a funçAo de
preparador, em regra julgando o leito.

(119) Tal somente tem lugar no Oberlandesgerichl.

(12il) Os apontamentos sobre revisão íá levam em conta as alterações ditadas pela lei de 8.7·75, chamada
Revislonsnovelle, em vigor desde T5-9-75.
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favorecer ao requerente da revisão, mas isto não acontece, é óbvio, em
todos os casos (121).

A revisão serve ao interesse das partes e ao interesse público. Serve
ao interesse das partes, na medida em que o recorrente persegue uma
reforma da decisão recorrida, a seu favor, e, ao interesse público, na
medida em que também se presta ao estabelecimento da unidade do
direito e ao respectivo aperfeiçoamento.

Saliente-se que o Bundesgerichtshot só conhece da revisão, se o
julgado do Oberlandesgericht violou a lei (§ 549) (122).

Diversas são as espécies de revisão:

1) revisão tendo em conta o valor (Streitwertrevision): em questões
patrimoniais, a revisão somente é cabível quando o valor do gravame for
superior a 40.000 DM. Note-se que somente a circunstância de o alegado
prejuízo ser superior à cifra antes citada não é bastante, pois o Bundes
gerichtshot pode rejeitar o recurso - através de Beschluss - se a ale
gada questão de direito não contar com importância fundamental;

2) revisão admitida (Zulassungsrevision): nas hipóteses já referidas,
quando se tratou da apelação, em que o Oberlandesgericht, no acórdão
que aprecia o mérito, já se diz contra referido julgado cabe o recurso em
análise; (123).

3) revisão por rejeição de apelação (Revision wegen der Verneinung
der Zulãssigkeit der Berufung): nos casos de rejeição da apelação (sem
análise do mérito) pelo Oberlanclesgericht.

A revisão é um recurso ordinário e, como a apelação, é interposta
perante o Juízo ad quem - que, in casu é o Bundesgerichtshot no prazo
de um mês, contado da intimação do acórdão do Oberlandesgericht
(§ 552), devendo, também, ser instruída com traslado ou cópia autêntica
da decisão recorrida. Já no respeitante às razões de recurso (fundamen
tação), o prazo é, igualmente, de um mês, mas, tal como ocorre na ape
lação, pode ser prorrogado (lU).

Interposta a revisão, através de um dos advogados habilitados pe
rante o Bundesgerichtshof, são avocados os autos.

Inexiste prazo para a resposta, o que não causa gravame ao recorri
do, em primeiro lugar, porque, querendo, poderá responder à revisão
enquanto tal pronunciamento puder produzir efeitos, e, em segundo lugar,
em razão de inexistir revelia no âmbito revisional, em que se examinam,
como já visto, questões de direito.

(121) Mais de 60% dos casos de revisAo, no clver, conlêm alegação de erro de direito. com reflexos falicos.
(122) Entenda-se como lei toda norma de dirello, ou seja, nllo só lei no sentido lormal. como lambém.

por ex., as normas consuetudinériu. Faz-se mister. porém. para o cabimento da revisllo, o âmbito
fedaral da norma ou, pelo menos. que se espraie além da circunscrlçlO de um Oberlandesgericht.

(123) Cue.tOe. de valor patrimonial até 40.000 DM e de valor inestimável, em que se reconhece, em razão
da relevância da questlo de direito decidida elou pera o eslabelecimento da unidade de direito, a
admissibilidade da revisão. Quando tal se dê. o Bundesgerrchtshol nllo analise o cabimenlo da re
vlslo, ficando, neste parllcular, jungido ao pronunciamento da 2.a instAncia.

(124) Conlorme lui inteirado, em vlsile que fiz ao Bundesgerichtshof em Karlsruhe, a prorrogação de prazo
para fundamenlaçllo é a regra, podendo-ae estimar a média em 4 meSes.

R. Inf. legisl. Brasília a. 19 n. 74 abr./jun. 1981 133



Afora a hipótese da Zulassungsrevision, quando o Bundesgerichtshof
não mais examina a adm'ssibilidade ou não d3 revisão, o recorrido, em
regra, aguarda o pronunciamento preambular sobre o acolhimento do
recurso, para responder só naqueles casos em que o mesmo for recebido.

O procedimento da revisão segue, de mane:ra genérica, as mesmas
normas atinentes ao procedimento de H instância no Landgericht, com
uma audiência principal, respeitadas as exceções dos §§ 545 e seguintes
da ZPO, sendo de se salientar, como conseqüência dos lindes revisionais,
não poderem, normalmente, ser levantados fatos novos ln~,) e, de igual, ser
vedada a produção probatória.

Não há a figura do Einzelrichter, quer como preparador, quer como
ju iz singular.

Embora o Juízo revisional, como o da apelação, fique adstrito ao pe
dido, podendo este, também, ser alterado nas hipóteses e até nas oportu
nidades em que tal é consentido, há questões que devem ser analisadas
de ofício (von Amts wegen), como se dá, por exemplo, no respeitante aos
pressupostos processuais.

° Bundesgerlchtshof, nos casos em que o Oberlandesgericht não se
manifestou sobre o cabimento da revisão, como já visto, deverá, prelimi
narmente, verif car se o recurso é admissível. Poderá, então, rejeitá-lo
(através de Beschluss, se a rejeição for pre\iminar, e de Urte", se tiver sido
realizada audiência). Tal não ocorrendo, o passo seguinte a verificar é
se a revisão se acha adequadamente fundamentada. Isto não acontecendo,
também se dará a rejeição, só que através de sentença final (Endurteil).
Desde que fundamentada com propriedade, a revisão será julgada pro
cedente.

Nesta hipótese, o Bundesgerichtshof pode reformar o julgamento re
corrido, outro proferindo em seu lugar. Em regra, porém, resulta anulada a
decisão atacada, devolvendo-se os autos ao juízo de 29 grau, para que
este reaprec\e a questão. Isto se taz porque, na maioria das vezes, é de
mister a coleta de provas, bem como a apreciação de matéria fática, o que
escapa aos lindes revisionais.

Cumpre mencionar ainda, embora sinteticamente, o conceito de "im
portância fundamental da causa", ante as conseqüências que este tem nQ
campo da revisão.

Em príncípio, para um melhor entendimento, diga-se que o conceito
de "importância fundamental da causa" lembra, em muito, o de relevância
(Constituição Federal, art. 119, e Regimento do Supremo Tribunal Federal,
art. 308) (1211).

(125) Permlte-so. porém, Serem carreados ao âmbito revisional, e.cercionalmen!e, falOS novoa que servem
como respaldo a uma alegação de direito e quando estes passaram a ter importância fundamenlal
com o advento de lei nova.

'~2t11 Ao semelhança acima noticIada é registrada por ARRUDA ALV1M, na note n.o 4 ao artigo "Admissi
bilidade do Recurso a08 Tribunais AlemAes Superiores", de aulorla de HANS PflOTTING, publicado
na Revlauo de Processo, n.o 9, pags, 153 a 160. A propósito, ao referido artigo remeto o leitor. pois
o autor - que é professor asslslente lia Céledra do Prol. Dr. SCHWAB, com quem estagiei em
Erlangen - traia com multa propriedade da quesrao.
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A importância fundamental deve dizer respeito a uma questão de
direito, a ser conhecida pelo Bundesgerichtshof (12i), matéria esta de rele
vância, por ensejar dúvidas sérias a serem aclaradas, não só no interesse
das partes, como também no interesse púbrco, estabelecendo-se a uni
dade do direito. A conceituação, porém, embora à primeira vista pareça
não ensejar maiores dificuldades, às vezes se apresenta extremamente
complexa, na análise de cada caso. A propósito, HANS PRüTTING (1~~)

chega a enumerar indicadores positivos e negativos para o reconhecimento,
ou não, da importância fundamental, tal a d:ficuldade de percepção.

Impõe-se referir, outrossim, que, pela revisão, se alcança, também, a
uniformização da jurisprudência, de sorte a evitar decisões divergentes
pejos senados, em matéria de interpretação de questões de direito. Neste
particular, desempenham papel relevante o Grande Senado para Questões
Cfveis (Grosser Senat für Zivilsachen) (1211) e os Grandes Senados Reuni
dos (Vereinigte Grosse Senate) (1~iI).

XVI - Despesas processuais

As despesas processuais, na Alemanha, como já mencionado, são
muito superiores ao que se dispende, em média, com um processo cível,
no Brasil. Refiro-me à média, não só levando em conta o que normalmen
te ocorre no curso dos processos, como tendo em vista a disparidade, no
que refere às custas propriamente ditas e taxas judiciárias, em cada
Estado de nossa Federação, enquanto não chega a anunciada e espe'ada
unificação, a ser tratada em lei federal.

Apenas para exemplificar, serão citadas duas hipóteses, para se veri
ficar o caráter progressivo das custas e dos honorários advocatícios, o
que tem sido, inclusive, fator de redução do número de ações propostas,
principalmente de pequeno valor pecuniário, ressalvada a hipótese de o
interessado se achar coberto por seguro especffico (Rechtsschutzver
sicherung), que passa a tomar corpo na Alemanha e já foi objeto de refe
rência neste estudo, quando se tratou da conciliação.

Vamos aos exemplos:

1 - ação no valor de S01DM (aproximadamente Cr$ 32.000,00 - em
causas com interesse pecuniário de valor não superior a SOODM não há
aperação, como se viu):

a) honorários advocatícios:

SODM - quando da contratação e antes da propositura da
demanda (seria como que o preço da consulta);

(127) Confira-se lO nola n.O 122, refercnte ao vilipêndio à lei, como rCQuiSlto para a revISão.
(128) Trabalho citado.

(129) Hé, também, um Glande Senado para Queslóes Criminais (Grossar Senat fÜI Stralsachen).
(130) A unlfonnlzaçAo Jurisprudencial, no que pertlne à InterpretaçAo de questões de dileito pelos demais

Supremos Tribunais Federais (Oberslen Gerlch18hõfa das Bundes), tais como Bundesarbal18gerlcht,
BundesvalWaJlungsgerlcht. Bundessozialgelicht e o Bundestlnanzhol. é alcançada através do Senedo
Conjunto dos Supremos Tribunais Fedarais (Gameinsamer Senat der Obarsten Gerichtshõfa des Bun.
des), observado o preceituado na Lei da Contlole da Unidade da Jurisprudência dos Supremos Tri.
bunals Federais, de 19-6-68.
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50DM - pelo comparecimento à audiência preliminar, sem
coleta de provas (ex.: só esclarecimentos ou só debates);

SODM - pelo comparecimento à audiência em que se cole
tam provas (Beweisaufnahme): esclarecimento de peritos, depoi
mentos pessoais, inquirição de testemunhas etc.;

SOOM - se houver acordo (Vergleich), sendo de observar
que alcançada a avença só no final, a verba respectiva será de
vida e somada às anteriores.

Em havendo apelação, os honorários advocatícios, para o procedi
mento recursal, serão iguais ao. total dos honorários devidos na 1~ instân
cia, mais 3/10 (três décimos), ou seja. no exemplo retro:

50 + 50 + 50 (exclui-se a verba relativa ao acordo, pois se este foi
alcançado. não há, em princípio, interesse recursal) = 1S0+45 (=3/10
de 1S0) = 19S0M (os honorários são devidos ao advogado que funcionar
na apelação, o qual, no cível, nem sempre é o mesmo que patrocinou o
interesse da parte em 1<:' iinstância, inclusive po-r imped+meoto legal, como
visto) .

Na hipótese de revisão, o advogado (não será o mesmo, pois no
Bundesgerichtshof, como mencionado, militam, apenas, profissionais pe
rante ele habilitados e que não peticionam em outros Tribunais) perceberá
honorários iguais aos devidos pela apelação, ou seja, 1950M.

Acrescente-se que ainda são devidas as despesas pelos deslocamen
tos do profissional, a fm de acompanhar atos processuais à razão de 40
Pfennige por quilômetro, e custo de pernoites, bem como 10% sobre os
honorários dev,idos, observado o teto de 300M, para cartas ex,pedidas,
telefonemas. telex etc., tenha ou não feito tais gastos, 6,5% de MehlWMts
teuer (imposto pela prestação de serviço e que as partes pagam ao advo
gado. É contado sobre os honorários deste no processo).

b) custas judiciais e outras despesas:

23DM - depósito inicial;
230M - quando da instrução (se houver);
230M - por ocasião da sentença.

Se houver acordo, não serão cobradas as custas da instrução (Beweis
gebühr).

Em sendo necessária a produção de prova testemunhal, a parte deverá
depositar. com antecedência, o valor das despesas que a testemunha terá
com condução e o equivalente às horas de trabalho perdidas, computan
do~se para tal, não só o tempo do depoimento, como, de igual, o do des
locamento (131).

Sendo a testemunha funcionária do poder público só terá direito às
despesas com condução, mas estas não são pequenas, chegando, facil-

(131) Geselz über die En1schãdigung von Zeugen und Sschveratãndlgen (lei de Indenlzaçao a 1estemunhas
e peritos).
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mente, a 300M. As horas são pagas à razão de 20M a 120M (Cr$ 130,00
a Cr$ 780,00), até o máximo de 10 horas diárias, e leva-se em conta o
rendimento bruto do testigo, fixando, porém, a lei, quantias precisas para
situações especiais. Ex.: uma dona-de-casa recebe 6DM por hora, fora a
condução.

Há que se acrescer, ainda, as despesas com intérpretes e peritos (de
200M a 50DM a hora de trabalho, de acordo com a capacidade técnica e,
no respeitante aos peritos, a maior ou menor dificuldade do exame).

Os peritos recebem o que lhes é devido, tão logo ultimada a perícia,
e os intérpretes e testemunhas, imediatamente após encerradas as respec
tivas participações naaudiéncia (o próprio magistrado preenche, no ato,
uma guia e a entrega ao interessado, o qual se dirige à seção apropriada,
onde é prontamente reembolsado).

Em havendo apelação, mais 3/10 (23 + 23 + 23 = 69 + 20,70 =
89,70). Na hipótese de revisão, as custas serão iguais às da apelação.

2 - ação no valor de 50.0000M (aproximadamente Cr$ 3.250.000,00):

a) honorários advocatícios:

1 .2350M - quando da contratação (aproximadamente
Cr$ 80.000,00);

1 .235DM - pelo comparecimento à audiência;
1 .235DM - pelo compareoimento à audiência em que se

coletam provas;

1.2350M - se houver acordo.

Em havendo apelação:

1.235 + 1. 235 + 1. 235 = 3. 705DM
3.705 + 3/10 = 4.816,50DM (cerca de Cr$ 310.000,00).

Na hipótese de revisão, quando admitida, conforme se viu, os hono
rários advocatícios serão iguais aos devidos pela apelação. No caso em
exame, 4.816,50 DM.

b) custas processuais:

462 DM - depósito inicial (cerca de Cr$ 30.000,00);
462 DM - quando da instrução ;
462 DM - por ocasião da sentença.
Na hipótese de apelação:

462 + 462 + 462 = 1.386 DM
1.386 + 3/10 = 1.801,80 DM (aproximadamente
Cr$ 117.000,00).

No caso de revisão, são devidas as mesmas custas da apelação (1S2).

(132) Valem as mesmas oblllOrvações referentes à produção de prova testemunhal, pericIal e emprego de
Intérprete, lançadas no exemplo anterior, sendo de aditar que. mesmo em 2.& InstAncla, por ocaslAo
do procedimento recursal da apelaçAo, com certa freqüência, hé colela probatÓria.
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Analisados os do;s exemplos, chega-se à seguinte conclusão:

a) na primeira hipótese, a parte que perdesse a demanda e se tivesse
utilizado somente da apelação teria que dispender a importância de
848,70DM (mais ou menos Cr$ 55.000,00), correspondente aos honorários
advocatícios de seu patrono e do da parte contrária, mais as custas judi
ciais, isto sem se falar em despesas com testemunhas, intérpretes, peritos
e imposto;

b) no segundo exemplo, utilizada, também, a revisão, e, de igual, sem
qualquer produção de provas, o vencido deverá desembolsar a quantia de
31 .665,60 DM (cerca de Cr$ 205.000,00).

Nas quantias supramencionadas não está incluída qualquer condena
ção referente ao principal.

Evidentemente, com despesas processuais do vulto das referidas, não
se recorre ao Judiciário e deixam de se interpor apelações e revisões sem
uma boa probabilidade de vitória. Tal tem sido, como já comentado, freio
inibidor ao ajuizamento de demandas e à interposição de recursos, fazen~

do coro magistrados, advogados e processualistas, no respeitante ao acer
to do posiCionamento alemão. Poderia restar, no entanto, uma dúvida, qual
seja: não se estaria como que impedindo o cidadão de recorrer ao Judi
ciário? A resposta é negativa. De um lado, porque a maioria do povo ale
mão está coberta por toda sorte de seguros e, de pouco tempo para cá,
por um específ.ico, ou seja, destinado a fazer frente a toda a despesa pro
cessual que venha a ter o segurado, e de outro, porque a assistência ju
diciária é uma realidade (reflexo da profunda preocupação do governo por
uma justiça social efetiva, que, diga-se de passagem, se constata a todo
momento e em todos os âmbitos).

Acrescente-se serem as custas processuais recolhidas ao Estado,
pois os auxiliares da Justiça são todos remunerados pelos cofres públicos.

Os notários, na Alemanha, têm situação funcional e estipendial que
varia de Estado para Estado. Assim, alguns são autênticos profissionais li
berais - advogados notários -, outros são funcionários públicos, rece
bendo, unicamente, vencimentos ou percebendo estes, em quantia infe
rior, e custas, de acordo com a produção.

XVII - Assistência judiciária

Até dezembro de 1980, com base nos §§ 114 a 127 da ZPO alemã,
vigia o chamado Armenrecht (direito dos pobres), e, em função deste, a
parte deveria, preliminarmente, provar o seu estado de pobreza ou mise
rabilidade, para merecer a assistência judiciária gratuita. A situação evo
luiu e, em 19-1~81, entrou em vigor a Gesetz über dia Prozesskostenhilfe,
de 13-6-80, alterando os dispositivos antes citados, com o fundamento de
que constituía procedimento discriminatório exigir-se de algUém prova de
ser pobre. Passou-se, desde então, a falar em "ajuda de custas" e não
mais em "d ireito dos pobres", utilizando-se, inclusive, tabelas para se
aferir a necessidade de cada um.
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A parte (inclusive pessoa ju rídica) que não puder arcar, total ou par
cialmente, com as despesas do processo, requer o auxílio, explicitando os
seus encargos de família, suas posses, seus rendimentos e dívidas, expon
do suointamente a ação a propor oua responder, dando suas razões e in
dicando as provas (§ 117, ZPO). Havendo indícios de viablJidade da pre
tensão - o que o juiz verificará de plano, após ouvida a parte contrária,
numa análise superficial e sem qualquer prejulgamento -, o interessado
obterá o auxílio, que cobrirá (no todo ou em parte) não só as custas judi·
ciais, como os honorários advocatícíos do profissional por ele indicado
ou simplesmente nomeado.

As únicas restrições que ouso fazer ao prOcedimento preparatório a
ser observado para obtenção da Prozesskostenhilte consistem em um te
mor, no pertinente à referida análise superficíal do alegado direito do
pretendente ao benefício, pois, se o magistrado não tiver cU'idado, poderá
estar prejulgando, e, de igual, num abuso das partes que ao invés de con
sultarem um advogado, previamente, de plano recorrerão à Justiça, asso
berbando-a, para obterem uma espécie de diagnóstico preliminar sobre a
pretensão, valendo frisar que, mesmo não alcançando o colimado auxílío,
nenhum prejuízo sofrerão, pois não há custas no procedimento da ass:s
tência judic:ária.

Urge, a propósito de assistência judiciária, lembrar que, em nosso
Pais, ela deveria ser mais efetiva e, para tal, carecemos não só de diplo
ma legal atualizado, observado o nosso padrão de vida, mas, acima de
tudo, que os advogados sejam efetivamente remunerados pelo seu tra
balho, pois a situação hoje vigente é injusta para com o pro~issional libe
raI e, às vezes - poucas, diga-se de passagem - para com a própria
parte, que acaba não tendo o seu direito defendido de maneira apro
priada.

O advogado do beneficiário perceberá o que, normalmente, percebe
ria na representação de um cliente não assistido. Julgada a causa, o
nomeado, se aquele a quem assiste perder a demanda, receberá o
que lhe é devidO da tesouraria do Juizo ou Tribunal, e, na eventualidade
de sair o beneficiário vencedor, cobrará da p.arte contrária. Poderá, tam·
bém, na hipótese de vitória, receber seus honorários do Estado, voJtando
se este contra o vencido, para o ressarcimento. Já no caso de derrota do
beneficiado, os honorários do advogado do vencedor nào sào pagos pelo
Estado, ° que configura, a meu ver, tratamento injusto, por desigual.

Por derradeiro, mencione-se que, se houver alteração na situação
financeira do assistido (enriquecimento, herança etc.), mesmo após findo
o processo, o Estado tem o direito de cobrar o que com o mesmo dis
pendeu.

XVIII - Conclusão

A finalidade deste estudo, como já referi·do em seu preâmbulo, con
siste em fornecer uma idéia sobre a organização judiciária alemã, bem
como a respeito do funcionamento da Justiça, no âmbito do direito privado.
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Os temas tratados foram escolhidos, não apenas colimando propiciar
um quadro geral, mas, também, destacadas certas peculiaridades, buscan
do soluções e idéias novas a auxiliarem a resolver alguns de nossos pro
blemas, em especial, a morosidade na prestação jurisdicional. Sempre se
teve presente, porém, que a pura importação de soluções alienígenas não
satisfaz, sabido que um diploma legal se destina a determinado povo e,
embora excelente para este, pode não ser apropriado, em seu todo ou
parcialmente, para outro, mercê das divergências de costume e de com
portamento.

Foi-me grato, na experiência, testemunhar, no curso de reuniões em
que se procurou estabelecer um paralelo entre o nosso processo civil e o
alemão, os comentários elogiosos à lei patrIcia, seguidos, porém, de illda
gações revestidas de certa perplexidade, pois não se conseguia com
preender como, a despeito de um bom diploma legal, os resultados se
apresentam, em regra, negativos. Tal perplexidade, no entanto, bem de
monstra que o mal maior a afligir o Poder Judiciário brasileiro reside, a
par da burocracia, na deficiente ·infra-estrutura material e pessoal, em
especial na 1? instância. A propósito, pode-se dizer, quando, novamente
se trata da agilização da nossa Justiça, urgir a reforma da reforme, dis
pensando-se a atenção necessária à 1~ instância, que, acercando-se do
ano 2.000, vive com instru mentos do passado.

O estágio possibilitou, de maneira insofismáve', verificar como é ca
paz de se apresentar célere a prestação jurisdicional, quando se propiciam
condições a tal.

Cabe-me, por derradeiro, como fruto do observado em Juizos e Tri
bunais alemães, do discutido e, de outro lado, do constatado em anos de
judicatura e de magistério superior - apesar de se pretender deixar as
ilações àqueles que se interessarem por este estuda - sugerir para um
aceleramento na prestação jurisdicional brasileira:

1 - Dotar o Judiciário, em especial a 1~ instAncia, de adequada infra
estrutura pessoal e material, fazendo·se mister uma conscientização na
cional da grave situação atual, obtendo-se prontas soluções. ~ imprescin
dível, no particular, a compreensão, sem parcimônia, dos Poderes Exe
cu.tivo e Legislativo da União e dos Estados no atendimento aos reclamos
do Judiciário, inclusive destinando a este, no orçamento, um percentual
mínimo (na Alemanha, a porcentagem oscila entre 3 a 4% do orçamento
do Estado). Melhor seria que o quantum fosse estabelecido constitucional
mente, garantindo-se plena independência ao Poder Judiciário.

2 - Determinarem a Lei Orgânica da Magistratura Nacional e as Or
ganizações Judiciárias dos Estados critérios estatísticos, de tal sorte a
serem imediatamente providos cargos de magistrados e correlatos, ante
cipadamente criados, tão logo atingidos 05 índices de feitos pré-fixados
como máximos para um julgador.

3 - Levar a efeito a oficíalização dos cartórios (podendo-se abr·ir
exceção com os tabelionatos, se disciplinado convenientemente o notaria
do), de maneira racional, que possibilite aos serventuários eaux·iliares re-
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muneração compatível, e, ao Estado, arrecadação a ser destinada, como
reforço, ao aparelhamento adequado do Judiciário.

4 - Unificar a taxa judiciária e as custas processuais, bem como al
terar a Lei de Assistência Judiciária, tornando-se efetiva e assumindo o
Estado o papel que lhe compete.

S - Criar Tribunais para julgamentos de pequenas causas, nas Ca
pitais de Estado e Comarcas de maior expressão.

6 - Aumentar o número de Tribunais de Alçada e de Tribunais de
Justiça, nos Estados de expressivo movimento forense, sediando-os em
Comarcas do interior.

7 - Pr,imar pela especialização, máxime na 2~ instânc;'a, estabelecen
do-se a competência das Câmaras pela natureza da causa.

8 - Criar Câmaras para trato de questões comerciais e imobiliárias,
nelas tendo assento juízes honorários.

9 - Criar cargo semelhante ao do "administrador judicial" (Rechtsp
fleger) alemão, retirando do magistrado tarefas que podem ser delegadas.

10 - Dar maior atenção à formação do bacharel em direi,to, apuran
do-se, em especial, o estágio profissional em Juízos e Tribunais, se possí
vel, com a real supervisão de magistrados e remuneração ao estagiário.

11 - Tornar efetivos os cursos de preparação e aperfeiçoamento a
magistrados.

12 - Corrigir os defeitos do procedimento sumaríssimo, principal
mente as causas que determinam o adiamento das audiências, com esta
belec;mento de um pré-procedimento.

13 - Criar procedimento semelhante ao monitório.

14 - Utilizar, para citações, notificações e 'intimações, o Correio, evi
tando-se, porém, manobras procrastinat6rias, estabelecelldo-se, em prin
cípio, a valid·ade do ato, se recebida a correspondência por pessoa da
família ou preposto do destin«rtário.

15 - Abolir os embargos infringentes, na 2~instãncia.

16 - Reduzir as hipóteses de cabimento do agravo de instrumento.

17 - Condicionar a apelação - em matéria de direito disponível - à
alegação de gravame superior a determinado valor patrimonial, admitindo
se, para sentenças não apeláveis, o reexame na H instância, quer por juiz
singular, quer por um colegiado formado por Magistrados da mesma Co
marca ou secção Judiciária.

18 - Adotar, nas audiências e sessões, sistema de gravação ou de
taquigratia.

19 - Utilizar impressos nas comunicações dos atos processuais a,
bem assim, em despachos, decisões e sentenças que tal possibilitem.

20 - ConScientizar os jurisdicionados, em especial a indústria e o
comércio, das vantagens do recurso à arbitragem.
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